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I - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

II PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2026  

III - REGÊNCIA LEGAL: 14.133/2021 

IV - CRITÉRIO ECONÔMICO: MAIOR DESCONTO 

 

1. DA CONVOCAÇÃO 

1.1. O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, com sede na Rua São Cosme e Damião, n.º 

500, Santa Mônica, Feira de Santana/BA, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, representado pelo Presidente, o Sr. Mauro Selmo 

Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 705.425.895-91 e portador 

do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, divulga que realizarão Processo de Seleção de Pessoa 

Jurídica, com disputa sob o menor preço apresentado, e sob o critério ECONÔMICO DE MAIOR 

DESCONTO, conforme descrito neste Chamamento e seus Anexos. O procedimento será regido 

pela Lei 14.133/2021, devidamente publicado no Portal da Transparência do consórcio Público. 

O inteiro teor deste Chamamento e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes 

endereços eletrônicos: licitacoes.consorciodesaudefsa@outlook.com  

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. CHAMAMENTO PÚBLICO para seleção de proposta mais vantajosa para o 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA LIMPA E RENOVÁVEL NO AMBIENTE DE 

CONTRATAÇÃO LIVRE PARA USO DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DE FEIRA 

DE SANTANA - BA , MANTIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE 

SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, CONFORME 

CONDIÇÕES QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 

3. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

3.1. Local de Entrega/Execução: 

3.1.1. POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA - BA 

3.2. Prazo para Entrega/Execução: 

3.2.1. O Contrato vigorará desde a data de sua assinatura até o efetivo cumprimento de todas 

as obrigações contratuais assumidas pelas partes, incluindo o fornecimento da Energia 

Contratada durante todo o período de suprimento estipulado no anexo I e o pagamento 

de todas as correspondentes faturas. 

3.2.2. A obrigação da CONTRATADA quanto à entrega das quantidades de Energia 

Contratada iniciar-se-á no início do período de suprimento e encerrar-se-á no final do 

período de suprimento conforme Descrição no Anexo I. 

3.2.3. O cronograma de execução dos fornecimentos é o descrito a seguir: 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quant 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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1 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA LIMPA E RENOVÁVEL NO 

AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE 

PARA USO DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE DE FEIRA DE 

SANTANA - BA , MANTIDA PELO 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA – 

PORTAL DO SERTÃO, CONFORME 

CONDIÇÕES QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Mwm      

VALOR TOTAL:   

 

3.3. e aceitação integral dos termos deste Chamamento. 

3.4. É vedada a participação de empresa: 

3.4.1. Em processo de recuperação judicial ou de falência, sob concurso de credores, e 

dissolução ou em liquidação, exceto as empresas que apresentarem a certidão positiva 

de recuperação judicial, com a respectiva comprovação da homologação judicial do 

planode recuperação; 

3.4.2. Pessoa jurídica impedida de participar de processo de seleção ou de contratar com 

qualquer uma das entidades do Sistema Indústria; 

3.4.3. Pessoa juridica que tenha em seu contrato social, mesmo sócio de pessoa jurídica 

impedida de participar de processo de seleção ou de contratar com qualquer uma das 

entidades do Sistema Indústria. 

3.4.4. Que esteja reunida em consórcio ou coligação; 

3.4.5. Pessoa jurídica do mesmo grupo econômico ou com os mesmos sócios de outra que 

esteja participando desta seleção; 

3.4.6. Empresas que tenham entre seus dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis 

técnicos empregados, dirigentes, Conselheiro, membro titular ou suplente da 

Comissão de Compras e Contratações; 

3.4.7. Pessoa jurídica cujos empregados, consultores, técnicos ou dirigentes tenham 

colaborado, de qualquer forma, na elaboração deste Chamamento Público e de seus 

Anexos. 

3.4.8. Pessoa jurídica que emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e emprega menor de dezesseis anos, ressalvando-se o emprego de menor 

a partir de quatorze anos na condição de menor aprendiz. 

3.5. No presente Processo de Seleção somente poderá se manifestar, em nome da participante, o 

sócio ou dirigente, com poderes conferidos pelo Estatuto ou Contrato Social para representá-la 

ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ou ainda, procurador devidamente credenciado, com 

poderes outorgados por intermédio de procuração para representar a empresa participante, bem 

como assinar contrato. 
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3.6. Uma pessoa física não poderá representar mais de um participante concorrente, ou seja, cada 

participante concorrente só poderá ser representado por uma pessoa física. 

 

4. DA VISTORIA 

4.1. Antes de apresentar sua proposta, o participante deverá analisar todos os documentos deste edital, 

sendo recomendada a vistoria do local dos serviços, executando todos os levantamentos 

necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais 

não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços, além de 

possibilitar o conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados 

pelos participantes devendo agendar pelo e-mail: licitacoes.consorciodesaudefsa@outlook.com. 

4.2. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, as empresas que não poderem vistoriar 

o local deverão emitir declaração formal assinada pelo responsável técnico acerca do 

conhecimento das condições e peculiaridades. 

 

5. DOS PRAZOS DE ENVIO DA PROPOSTA E DOS ESCLARECIMENTOS 

5.1. Início de recebimento das propostas: 16/03/2026 

5.2. Data da abertura das documentações: às 09h30 do dia 14/04/2026 

5.3. Local de disputa:  SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – 

Feira de Santana – Bahia. 

5.3.1. Solicitação de Esclarecimentos: até o dia 09/04/2026, exclusivamente por EMAIL: 

licitacoes.consorciodesaudefsa@outlook.com 

5.3.2. As respostas às solicitações de esclarecimentos, bem como, quaisquer alterações 

deste Chamamento, incluindo adiamento da data da Sessão Pública de Disputa de Preços, 

serão respondidas no email.   

 

5.4. Todas as referências de horário no Chamamento e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

e na documentação do Processo de Seleção. 

6. DA QUALIFICAÇÃO 

6.1. Qualificação Jurídica 

6.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

6.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor com todas as suas 

respectivas alterações ou Contrato Social consolidado, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedade por ações e/ou 

cooperativas, deverá ser apresentado, ainda, documento de eleição de seus 

administradores. 

6.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício. 

6.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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6.1.5. Certificado da condição de microempreendedor individual, quando o participante 

for microempreendedor individual. 

6.1.6. Cédula de identidade ou documento equivalente. 

6.1.7. Cartão do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

6.2. Regularidade Fiscal 

6.2.1. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

6.2.2. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF- FGTS/Caixa Econômica Federal) da matriz ou filial que será responsável 

pelo faturamento. 

6.2.3. Prova de Regularidade Fiscal, perante a Fazenda Nacional, relativa aos Tributos 
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E Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, abrangendo as contribuições com a Seguridade 

Social. 

6.3. Regularidade Trabalhista 

6.3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme Lei federal nº 

12440/2011, dentro do prazo de validade. 

6.4. Qualificação Econômico-Financeira 

6.4.1. A necessidade de apresentação da documentação abaixo elencada se baseia no fato 

de o valor a ser pago pela contratação em tela ser consideravelmente vultoso, por 

conseguinte a suspensão das melhorias objeto deste feito, em decorrência de 

inadimplência da contratada, poderia ocasionar enormes prejuízos à entidade, que se 

veria obrigada a dar continuidade, por conta própria, aos serviços contratados. 

6.4.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física; 

6.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 

6.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 

6.4.5. Comprovação de situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo descritas. Somente serão consideradas 

qualificadas as empresas que obtiverem, nos índices acima, resultados maiores do 

que 1,00 (um), devendo ser consideradas apenas duas casas decimais, desprezando-

se as demais. 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo LG =

 

; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = ; e 

Passivo Circulante 

a) Os participantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em 
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qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para os 

serviços. 

 

6.5. Qualificação Técnico-Operacional 

6.5.1. Ato Autorizativo da ANEEL – na categoria de geração, classe dos agentes Geradores 

Concessionários de Serviço Público ou classe dos agentes Comercializadores. 

6.5.2. Comprovação, por meio de Relatórios da CCEE, da comercialização de energia 

elétrica de portfólio próprio ou de terceiros por pelo menos 12 meses contínuos, com 

montante médio de energia igual ou superior a 0,14 MW médios. 

6.5.3. Apresentação de Certidão de Adimplemento emitida pela CCEE, com data de emissão 

não superior a 30 dias. 

6.5.4. O faturamento da energia deverá ser realizado por CNPJ no Estado da Bahia. 
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6.5.5. Comprovar possuir geração própria e/ou controladores diretos. 

 

6.6. Declarações 

6.6.1. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito anos) e de inexistência de 

fatos impeditivos para participar deste Chamamento Público, conforme modelo 

constante do Anexo IX. 

6.7. Os documentos de qualificação deverão estar em nome do participante e conter o mesmo 

número do CNPJ, que deverá corresponder ao CNPJ constante da proposta do participante. Se o 

participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e se o 

participante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.8. Durante o processo de seleção, é facultado à Comissão realizar diligências para confirmar 

informações contidas nos documentos já apresentados pelos participantes, inclusive sobre as suas 

respectivas validades, bem como conceder prazo para que os participantes adequem seus 

documentos de qualificação ou as suas propostas, visando sanar eventuais omissões ou 

inadequações. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. No horário marcado, indicado no preâmbulo deste Chamamento, será aberta a sessão de 

processamento do Processo de Seleção com disputa aberta presencial. 

7.2. Para participação, as empresas interessadas deverão entregar a documentação de 

habilitação e proposta de preços, estabelecido para abertura deste Processo de Seleção. 

7.3. Após o inicio da sessão, não será mais admitido nenhum participante no Processo de Seleção. 

7.4. A Comissão examinará a aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do objeto 

proposto com o especificado no Chamamento Público, decidindo motivadamente a respeito. 

7.4.1. A análise das propostas, pela Comissão, visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Chamamento e seus anexos, podendo ser desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados 

neste Chamamento e seus Anexos; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos

 demai

s participantes; 

c) Apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado ou que apresentem preços excessivos ou 

inexequíveis. 

c.1) Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 

deste Processo de Seleção. 

7.5. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério ECONÔMICO, 

representado pelo MAIOR DESCONTO GLOBAL, com observância das exigências deste 

Chamamento e seus anexos. 
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7.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço estimado 

ou que apresente preço manifestamente inexequível, cabendo a Comissão de Compras e 

Contratações estabelecer prazo para que o participante demonstre a exequibilidade de seu preço. 

7.7. No valor global deverão estar inclusos todos os tributos, taxas, impostos, encargos sociais, 

seguros, despesas com transportes, bem como todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias 

decorrentes do fornecimento/execução do objeto. 

7.8. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido neste edital será declarada 

como mais vantajosa a oferta de MAIOR DESCONTO GLOBAL; 

7.9. Para efetivação da proposta, o valor da proposta (em R$/MWh), corresponderá: 

7.9.1. O valor da proposta (em R$/MWh) deverá corresponder à média ponderada do preço 

pela quantidade de energia contratada para o período de suprimento, conforme 

indicado na 
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Planilha de Orçamento. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Declarado a empresa vencedora pela Comissão de Compras e Contratações, será 

consignado esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será disponibilizada pelo 

sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente para homologação e 

adjudicação. 

8.2. Concluído o julgamento das propostas, passado o prazo de reconsideração e realizada a 

homologação e adjudicação do objeto do Processo de Seleção para a empresa vencedora, o 

resultado será disponibilizado no portal de Compras e Contratações, constando o resultado final 

do Processo de Seleção no portal do consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br. 
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9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. As obrigações decorrentes da contratação, referente ao objeto deste chamamento, serão 

formalizadas por meio de contrato ou instrumento análogo, observando- se as condições 

estabelecidas neste Chamamento, e seus anexos. 

9.2. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do 

Instrumento Contratual, que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no presente 

Chamamento e seus Anexos, na Proposta de Preços e na Documentação de Qualificação, 

apresentadas pelo participante vencedor. 

9.3. A vigência do Contrato de prestação dos serviços vigorará até 31/12/2030. 

9.4. Homologado o Processo de Seleção pela autoridade competente e desde que devidamente 

autorizado, a empresa vencedora deverá, quando convocada, no prazo máximo de até 72 (setenta 

e duas) horas, assinar o Intrumento Contratual.  

9.4.1. Em caso haja recusa da assinatura, decairá do direito de execução dos respectivos itens 

adjudicados, sujeitando-se às penalidades dispostas neste Chamamento. 

9.5. O prazo para a assinatura do Instrumento Contratual poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Consórcio de Saúde de Feira 

de Santana. 

9.6. Quando o participante convocado não assinar o Instrumento Contratual no prazo e 

condições estabelecidos, o Consórcio poderá, desde que obedecida a ordem de classificação, 

convocar o participante seguinte classificado em observância a ordem crescente de preço, para 

assinar o Instrumento Contratual, desde que atenda ao critério de aceitabilidade estabelecido no 

Chamamento, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de 

qualificação. 

9.6.1. Quando a empresa vencedora for representada por procurador(a) no Processo de 

Seleção, é obrigatório para a assinatura do Instrumento Contratual, a apresentação 

de procuração com poderes específicos para representar empresas privadas e/ou 

paraestatais, seja para assinatura de Instrumentos Contratuais em geral, termos 

aditivos, distrato, apostilamentos e manifestações de eventuais notificações 

extrajudiciais. 

9.7. Caso a participante se recuse a executar o objeto contratado ou venha a fazê-lo fora das 

normas ou regras estabelecidas no Instrumento Contratual, o Consórcio poderá, mediante 

notificação, rescindir a contratação e aplicar as sanções previstas neste Chamamento. 

9.7.1. Os casos de rescisão e aplicação de sanções serão formalmente motivados nos autos 

processuais, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.8. O contrato terá validade conforme o item 9.3, podendo ser prorrogado. Caso haja 

necessidade de renovação da vigência contratual. 

9.9. A vigência do Contrato de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da data 

de assinatura, podendo ser prorrogado. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Assegurar que não ocorrerá transferência de quaisquer informações a terceiros ou revelará, 

através de qualquer tipo de mídia, dados das instalações e históricos sem a autorização prévia e 

escrita do consórcio, mesmo após o término do contrato. 

10.2. Honrar com todas as obrigações descritas na minuta de contrato e demais partes integrantes 
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do edital. 

10.3. Participar das reuniões com o Consórcio de Saúde de Feira de Santana sempre que solicitada. 

10.4. Assumir o compromisso de indenizar o Consórcio, independentemente de continuidade da 

vigência 
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do contrato, por eventual condenação judicial em processo que envolva qualquer um dos 

profissionais designados para operacionalização do presente ajuste ou terceiros envolvidos. 

10.5. Comprovar, sempre que solicitado, toda regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e 

fundiária em relação aos seus empregados envolvidos na prestação de serviços. 

10.6. Não transferir a terceiro a prestação de serviço, por qualquer forma, parcial ou 

integralmente, nem subcontratar a prestação a que está obrigada, sem prévia autorização, por 

escrito, da CONTRATANTE; 

10.7. Não utilizar do nome do Consórcio  para fins comerciais ou em campanhas e material de 

publicidade, salvo com prévia e expressa autorização deste. 

10.8. Fornecer sempre que solicitado, informações quanto ao objeto contratual, para 

instruir requerimentos promovidos por órgãos fiscalizadores e de controles interno e externo. 

10.9. Garantir a veracidade e a execução das informações contidas na proposta técnica, sob 

pena de rescisão contratual futura. 

10.10. Responsabilizar-se integral e diretamente pelos fornecimentos contratados. 

10.11. Fornecer pessoas especializadas, capacitadas e autorizadas à execução dos serviços 

propostos, devidamente identificadas, mantendo toda a documentação exigida pela legislação 

vigente. 

10.12. Respeitar a legislação trabalhista, previdenciária, bem como cumprir os acordos 

coletivos eventualmente incidentes às categorias dos profissionais envolvidos no projeto. 

10.13. Estar adimplente perante a CCEE. 

10.14. Cumprir rigorosamente toda a Legislação Aplicável aos seus negócios sociais e/ou às 

atividades a serem desempenhadas, especialmente àquelas, de natureza geral ou particular, 

oriundas da ANEEL, ONS, CCEE ou de qualquer outro agente ou órgão regulador do sistema 

elétrico brasileiro com competência sobre a matéria. 

10.15. Verificar se os registros estão de acordo com as medições do CCEE e as cláusulas dos 

contratos de energia celebrados entre a CONTRATANTE e os seus fornecedores. 

10.16. Responsabilizar-se pela exposição de preços de diferentes submercados, caso a energia 

contratada seja disponibilizada em submercado diferente do submercado da CONTRATANTE. 

10.17. Solucionar eventuais falhas operacionais que possam interferir na entrega do produto de 

energia sem ônus à CONTRATANTE. 

10.18. Obter e manter válidas e vigentes, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as 

licenças e autorizações atinente. 

10.19. Todas as entregas da CONTRATADA devem ser formalizadas através de relatórios gerenciais. 

10.20. Afastar, após notificação, todo empregado que, a critério da CONTRATANTE, proceder de 

maneira desrespeitosa para com os servidores desta, além do público em geral, garantindo que o 

mesmo não seja remanejado a outro serviço executado pela CONTRATADA para a 

CONTRATANTE. 

10.21. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA arcar com todos os riscos, obrigações, 

responsabilidades, tributos, encargos setoriais, custos e encargos de transmissão, de distribuição 

e de conexão, perdas de transmissão e de distribuição porventura devidas e/ou verificadas em 

face da disponibilização da energia elétrica contratada até o centro de gravidade. 

10.22. A CONTRATANTE fixa o Valor Máximo Global conforme Planilha de Formação de Preço 

anexa a serem pagos nos termos estabelecidos no EDITAL e seus ANEXOS, o qual deve 

contemplar todos os custos e investimentos. 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Realizar os pagamentos à contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do aceite 

da nota fiscal pelo Consórcio 

11.2. Promover o acompanhamento documental, na gestão do processo. 

11.3. Prestar à CONTRATADA todas as informações julgadas necessárias, quando solicitadas. 

11.4. Realizar a fiscalização e o acompanhamento objeto do contrato. 

11.5. Dirimir dúvidas, quando necessário. 

11.6. Notificar a empresa CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

11.7. deverá faturar o consumo de cada ponto de medição modelado sobre o perfil do Consórcio, 

respeitada as quantidades e características dispostas no anexo I (Energia contratada). 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal Eletrônica para unidade consumidora para 

liquidação e pagamento das despesas adquiridas pelo Consórcio, acompanhada das seguintes 

documentações atualizadas: (CNPJ), (Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual 

e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual) (FGTS), (TRIBUTOS FEDERAIS), (PROVA DE 

REGULARIDADE COM O GDF) para as empresas sediadas em Brasília e (PROVA DE 

REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL E/OU MUNICIPAL) para as empresas 

sediadas em outras localidades, sendo o crédito efetuado em conta bancária indicada pela 

CONTRATADA e no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados do aceite da Nota Fiscal/Fatura. 

12.2. As notas só poderão ser emitidas do 1º ao 20º dia do mês corrente. 

12.3. A contratada optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá enviar junto com a nota fiscal, a 

declaração de optante pelo SIMPLES NACIONAL com indicação da Lei regulamentadora. 

12.4. O preenchimento da nota fiscal deverá ser conforme orientação da fiscalização, a mesma 

também terá que conter as informações dos tributos a serem descontados, tais como: INSS, IRPJ, 

CSSLL, CONFINS, PIS e ISS, quando houver; 

12.5. O crédito será efetuado em conta bancária em nome da empresa contratada em até 07 (sete) 

dias, após o aceite da Nota Fiscal pelo setor competente do CONSÓRCIO, devendo os dados serem 

informados no corpo da Nota Fiscal. 

12.6. A Nota Fiscal/Fatura, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo GESTOR E FISCAL do contrato, bem como acompanhada da documentação exigida, 

dentro do prazo de validade. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. É direito da contratada a defesa prévia de 5 (cinco) dias úteis para as sanções de advertência, 

multa e suspensão temporária. 

13.2. Salvo hipótese de caso fortuito ou de força maior, a inexecução total ou parcial 

injustificada, a 
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execução deficiente, irregular ou inadequada do termo de referência, assim como o 

descumprimento dos prazos e condições estipulados, implicará a aplicação das 

seguintes sanções. 

13.3. Da Advertência 

13.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado. 

13.4. Multa. 

13.4.1. O atraso injustificado para o início da execução do Contrato sujeitará a 

CONTRATADA à multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o seu valor 

global, até o limite de 30 (trinta) dias. 

13.4.2. Em caso de atraso injustificado na entrega ou entrega parcial do Contrato, após a 

autorização de fornecimento ou execução dos serviços, a CONTRATADA estará 

sujeita a uma multa de 1,00% (um por cento) sobre o valor total do contrato por dia de 

atraso. 

13.4.3. Pelo fornecimento ou execução dos serviços fora dos critérios estabelecidos neste 

instrumento, ou pela prestação de serviços que inviabilizem o funcionamento do objeto 

de obra ou serviço contratado, a CONTRATADA estará sujeita a uma multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

13.4.4. As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem constatadas irregularidades. 

13.4.5. As multas e outros valores devidos pela CONTRATADA aos CONTRATANTES 

poderão ser compensados no pagamento da remuneração, vencida ou por vencer, 

deduzida da garantia, caso tenha sido prestada, ou poderão ser cobradas judicialmente, 

se for o caso. 

13.4.6. As multas serão descontadas dos pagamentos a que a CONTRATADA fizer jus, ou 

recolhidas diretamente à Tesouraria da instituição, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobrados 

judicialmente. 

13.4.7. As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, tantas vezes quantas forem 

as irregularidades constatadas. 

13.5. Inadimplência de cláusulas contratuais: 

13.5.1. Rescisão unilateral do contrato no caso de reincidência. 

13.5.2. Pela rescisão do contrato por iniciativa da CONTRATADA, sem justa causa, 

responderá esta por perdas e danos que a rescisão ocasionar a instituição. 

13.5.3. Suspensão temporária do direito de participar de processos de seleção e impedimento 

de contratar com o consórcio por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

 

23. TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

23.1. As Partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
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tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que possuem ciência 

dos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD) e se comprometem ainda a abster-se de qualquer conduta que constitua 

violação às leis aplicáveis sobre proteção de dados pessoais, bem como se comprometem a 

adotar procedimentos internos de controle e proteção de dados pessoais tratados no âmbito 

do Instrumento Contratual, garantindo que: 

23.1.1. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nos 

arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular; 

23.1.2. o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do 

negócio jurídico aqui celebrado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação 

legal 
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ou regulatória, ou no exercício regular de direito, por determinação judicial ou 

por requisição da ANPD; 

23.1.3. em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, esta será obtido pela parte competente, que também será responsável 

pela gestão do documento/consentimento. Tais dados só poderão ser tratados para as 

finalidades especificadas no termo de consentimento e em hipótese alguma poderão 

ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades; 

23.1.4. a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos 

os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público 

sem qualquer contribuição da Contratada, ainda que o Instrumento Contratual venha 

a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou 

resolução. 

23.1.5. as partes comprometem-se a adotar medidas, ferramentas e tecnologias necessárias 

para garantir a segurança dos dados que forem compartilhados e cumprir com suas 

obrigações, sempre considerando o estado da técnica disponível e o nível de 

segurança necessário. 

 

24. ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste Instrumento Contratual 

de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis ao consórcio, previstos no art. 2º do 

Regulamento para Contratação e Alienação. 

24.2. A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem 

contra o patrimônio e a imagem do Consórcio. 

24.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 

ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob 

as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Instrumento 

Contratual, ou de outra forma que não relacionada a este Instrumento Contratual, devendo 

garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

24.4. As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as 

obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre 

em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste Instrumento 

Contratual. 

 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Este Processo de Seleção destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o 

CONSÓRCIO, devendo ser observado os padrões de mercado em busca da eficiência, eficácia e 

economicidade das atividades institucionais das entidades, devendo ser processado e julgado em 

estrita conformidade com os princípios da transparência, equidade, ética e integridade. 

25.2. São vedadas práticas de favorecimento, tráfico de influência, troca de favores e conflito de 

interesses que coloquem em risco a justa concorrência e o objetivo deste processo de seleção. 

25.3. É facultada a Comissão de Compras e Contratações e/ou à autoridade superior, em qualquer 

fase deste Processo de Seleção, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
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complementar a instrução do processo, para confirmar informações contidas nos documentos já 

apresentados pelos participantes, inclusive sobre as suas respectivas validades, bem como 

adequar ou complementar documentos de qualificação ou propostas, visando sanar eventuais 

omissões ou inadequações. 

25.4. A critério do Consórcio, este Processo de Seleção poderá ser: 

25.4.1. adiado, por conveniência exclusiva do CONSÓRCIO; 

25.4.2. cancelado, justificadamente, a qualquer momento. 

25.5. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Chamamento e seus anexos, a 

empresa será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do Processo de Seleção e 

submetido à autoridade competente para homologação. 

25.6. A contagem dos prazos estabelecidos neste Chamamento excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se- á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8D366043156E22A625A4100C413BB42A

terça-feira, 17 de março de 2026  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da



terça-feira, 17 de março de 2026  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

 
 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA  
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  

CNPJ 29.664.289/0001-25 
 

25.7. Este Chamamento deverá ser lido e interpretado na íntegra e após apresentação da 

documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 

discordância de seus termos. 

25.8. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Processo de Seleção. 

25.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do Chamamento Público na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parao 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação da Comissão em contrário. 

25.10. Fica assegurado ao Consórcio o direito de transferir ou cancelar, no todo ou em parte, o 

presente processo, mediante justificativa, sem que em decorrência dessa medida tenham as 

participantes direito à indenização, compensação ou reclamação de qualquer natureza. 

25.11. Os casos omissos deste Chamamento serão resolvidos pela Comissão de Compras e 

Contratações, com a aplicação das disposições do Regulamento para Contratação e 

Alienação. 

25.12. As normas que disciplinam este Processo de Seleção serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do 

Consórcio. 

O Chamamento Público, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados através do 

Portal de Compras e Contratações do 

Cónsórciohttp://consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br/diario. 

25.13. não podendo os interessados, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento das 

mesmas. 

25.14. O foro de Feira de Santana - Bahia, será o competente para dirimir as questões oriundas 

deste Chamamento e da relação jurídica dela decorrente. 

25.15. Fazem parte integrante deste Chamamento: 

a) ANEXO I - DESCRITIVO DOS SERVIÇOS; 

b) ANEXO II – ESTIMATIVA DE PREÇOS; 

c) ANEXO III - FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

d) ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA; 

e) ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CREA DO DISTRITO 
FEDERAL, PARA AS EMPRESAS SEDIADAS FORA; 

f) ANEXO VI - TERMO DE VISTORIA; 

g) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA; 

h) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA; 

i) ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE MENOR E DE SUPERVENIÊNCIA; 

j) ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO. 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO I – DESCRITIVO DOS SERVIÇOS 

 

1.1. DESCRIÇÃO GERAL 

 

A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de energia elétrica na modalidade 

varejista para as unidades do POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA 

- BAHIA. O fornecimento deverá estar em conformidade com a legislação vigente, Resoluções da 

ANEEL, Regras e Procedimentos de Comercialização da CCEE, Procedimentos de Rede do ONS e 

demais normativas aplicáveis. 

Além do fornecimento de energia, a empresa deverá realizar a análise de viabilidade técnica 

e econômica para migração ao Mercado Livre de Energia, incluindo o registro e habilitação das 

unidades consumidoras, a condução de todos os trâmites regulatórios junto à distribuidora local e 

órgãos competentes. 

A gestão do contrato será de responsabilidade da empresa fornecedora, que deverá monitorar 

continuamente o fornecimento, garantindo a otimização de custos e eficiência do consumo. Para 

assegurar o pleno funcionamento do novo modelo de fornecimento, será necessário o suporte 

operacional e regulatório durante e após a migração, além da capacitação da equipe interna sobre os 

processos do Mercado Livre de Energia. Durante a vigência do contrato, a empresa deverá fornecer 

relatórios periódicos mensais detalhados sobre consumo, custos e eficiência energética, assegurando 

total transparência no acompanhamento da economia gerada. 

Além disso, o modelo de contratação deverá assegurar total flexibilidade no consumo, sem 

a aplicação de penalidades em caso de variação na demanda. O contrato deverá prever isenção de 

garantia financeira, eliminando a necessidade de cauções ou depósitos. A energia fornecida não 

deverá estar sujeita à incidência de bandeiras tarifárias e não poderá haver diferenciação de preço da 

tarifa de energia nos períodos de ponta e fora de ponta.  

A empresa contratada deverá oferecer suporte integral durante o processo de migração e 

garantir uma transição eficiente para o Ambiente de Contratação Livre dentro do prazo máximo de 

180 dias. Após a migração, a gestão do contrato será contínua, garantindo o cumprimento das 

condições estabelecidas e a máxima eficiência operacional. Além disso, serão disponibilizados 

relatórios periódicos de performance e economia, permitindo à Contratante avaliar o desempenho 

do fornecimento e os benefícios obtidos. 

A empresa contratada deverá realizar a seguintes atividades: 

 Análise de viabilidade técnica e econômica da migração; 
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 O fornecimento de energia elétrica deverá se dá através da modalidade varejista; 

 Fator de Perdas: perdas de energia na rede, que devem ser consideradas no montante 

fornecido pela CONTRATADA; 

 Diagnóstico do perfil de consumo das unidades e elaboração de estudos de viabilidade; 

 Registro e habilitação das unidades consumidoras na CCEE (Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica); 

 Condução de todos os trâmites regulatórios junto à distribuidora local e aos órgãos 

competentes; 

 Monitoramento e gestão dos contratos, garantindo otimização de custos; 

 Suporte regulatório e operacional durante e após a migração; 

 Treinamento e capacitação da equipe interna sobre os processos do Mercado Livre de 

Energia; 

 Relatórios periódicos sobre consumo, custos e eficiência energética. 

 

 O Valor Global Máximo estimado para a vigência de contrato será conforme Planilha 

constante do anexo II 

 

 Os Certificados de Energia Renovável no padrão Internacional (I-Rec) deverão ser 

provenientes da geração de energia elétrica renovável, capazes de compensar 100% das 

emissões; 

 No caso de emissão anual, os Certificados deverão ser fornecidos até 31 de maio, do ano 

subseguente de cada ano subsequente ao consumo; observados os prazos para o 

processamento da emissão, transferência e aposentadoria. 

 Isenção de Garantia Financeira: Não será exigida garantia financeira adicional. 

 Sem Bandeira Tarifária: Energia fornecida sem incidência de bandeiras tarifárias. 

 Tarifa Única: Preço uniforme para horários de ponta e fora de ponta. 

 Prazo de Migração: Conclusão da transição para o ACL em até 180 dias. 

Constitui o objeto do presente processo licitatório FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA LIMPA E RENOVÁVEL NO AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE 

PARA USO DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA - BA , 

MANTIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, CONFORME CONDIÇÕES 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS: 
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1.2. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

 

Antecedendo-se ao efetivo fornecimento de energia elétrica (incentivada), estimam-se 

necessários e de total responsabilidade da CONTRATADA conforme as contingências que 

cada local exigir, os serviços de engenharia, gestão, assessoria e consultoria para o ingresso ao 

ACL assim divididos nas etapas abaixo relacionadas: 

 Etapa 1 –Pré-Migração: Assessoria no processo de migração do ACR ao ACL, adesão e 

representação à CCEE; 

 Etapa 2 – Reuniões e Treinamentos: Realização de reuniões e treinamento de capacitação e 

atualização presenciais; 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

Item Descrição dos Serviços Unidade 
Quant 

Estimada 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor 

Total 

Estimado 

Mês 

Valor Total 

Estimado 

Ano 

1 

REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA LIMPA 

E RENOVÁVEL NO 

AMBIENTE DE 

CONTRATAÇÃO LIVRE 

PARA USO DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE DE 

FEIRA DE SANTANA - BA , 

MANTIDA PELO 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE 

SAÚDE DA REGIÃO DE 

FEIRA DE SANTANA – 

PORTAL DO SERTÃO, 

CONFORME CONDIÇÕES 

QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Mês 
45.000/ 

KWh/mês 

1,59 

Kwh/Mês  
71.550,00  858.600,00 

                                                                                      VALOR TOTAL ESTIMADO 

ANO 

858.600,00 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(em papel timbrado da empresa) 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 

 

Razão Social da Empresa Participante: Data: 

End. 

Comercial: 

Cidade: 

 

UF: 

 

CEP: 

Fone: E-mail:  

CNPJ: Inscrição Estadual:  

Dados Bancários em nome da empresa 

participante: Banco e número: Agência: 

 

Conta: 

 

Dados do Representante da Empresa - Assinatura do Instrumento Contratual: 

Nome Completo: Nº Doc.de Identificação: 

Nº do CPF: Estado Civil: Nacionalidade: 

Endereço completo: Profissão: Cargo que Exerce na Empresa: 

Validade da Proposta: Prazo de 

Execução/Entrega: 

 

 

Item Descrição dos Serviços Unidade 
Quant 

Estimada 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

Mês 

Valor Total 

Estimado 

Ano 

1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA LIMPA E 

RENOVÁVEL NO AMBIENTE 

DE CONTRATAÇÃO LIVRE 

PARA USO DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE DE 

FEIRA DE SANTANA - BA , 

MANTIDA PELO CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERFEDERATIVO 

DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

FEIRA DE SANTANA – 

PORTAL DO SERTÃO, 

CONFORME CONDIÇÕES 

QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Mês 
45.000/ 

KWh/mês 

1,59 

Kwh/Mês  
  

                                                                                      VALOR TOTAL ESTIMADO    
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ANO 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO R$  (

 ). 

 

 

OBS: A proposta de preços deverá ser oferta sem o valor do 

ICMS Local e data, 

 

(Nome, CPF, assinatura e carimbo do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNICIA 

 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA LIMPA E RENOVÁVEL NO 

AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE PARA USO DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DE FEIRA DE 

SANTANA - BA , MANTIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, CONFORME CONDIÇÕES QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2 A aquisição do material é um bem comum, suas características mercadológicas são conhecidas por todos. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses ATÉ 05 ANOS contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

1.4 PLANILHA E ESPECIFICAÇÃO. 

 

 

Item Descrição dos Serviços Unidade 
Quant 

Estimada 

Valor Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

Mês 

Valor Total 

Estimado 

Ano 

1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA LIMPA E RENOVÁVEL NO 

AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE 

PARA USO DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE DE FEIRA DE 

SANTANA - BA , MANTIDA PELO 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA – 

PORTAL DO SERTÃO, CONFORME 

CONDIÇÕES QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Mês 45.000/Mês 1,59 Kwh/Mês  71.550,00  858.600,00 

                                                                                      VALOR TOTAL ESTIMADO ANO 858.600,00   

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

Tendo em vista que as tarifas de energia no Ambiente de Contratação Livre (ACL) são mais favoráveis para 

mitigar os altos custos com energia elétrica e proporcionar economia para o Consórcio Interfederativo de Feira 

de Santana, em especial para a Policlínica Regional de Saúde a presente contratação tem como objetivo a 

seleção de empresa para a prestação de serviço de fornecimento de energia através do Ambiente de Contratação 

Livre (ACL), incluindo as obrigações perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) e 

eventuais adequações físicas necessárias ao processo de migração. 

Como benefício para o Consórcio Interfederativo de Feira de Santana, e a Policlínica  estima-se uma economia, 

que pode ser alcançada atrelando a economia na compra de energia com a gestão da demanda contratada. 

É cediço que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, também é cediço que essa 

obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse público em razão da possibilidade da prática de atos 
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imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que possam acarretem a coletividade um tratamento 

discriminatório não previsto em lei. 

O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional da Isonomia, uma 

vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem ao final trazer benefícios econômicos 

ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais interessados em contratar com a Administração 

Pública devem, nos termos da legislação vigente, ser tratados de maneira isonômica por parte da Administração 

Pública. 

 

 

2.2 Justificativa do quantitativo:  

Para definição do quantitativo, acima especificado, fora considerada uma margem prudente do quantitativo 

para o ano de 2025. Para isto, foram analisados os históricos dos anos anteriores. 

Ao considerar estes dados, foi adotada uma abordagem prudente, que leva em conta não apenas as necessidades 

passadas, mas também as possíveis variações e tendências futuras. A análise desses históricos permitiu 

identificar padrões de consumo, sazonalidades e eventuais flutuações nos preços. Portanto, a quantidade 

especificada na planilha para o ano de 2025 reflete não apenas as demandas anteriores, mas também uma 

projeção cuidadosa das necessidades futuras, levando em consideração as informações disponíveis e as 

condições do mercado.  

 

2.3 Justificativa da modalidade: Será adotada a modalidade de CHAMAMENTO PÚBLICO. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
3.1 A contratação, justifica-se, vez que o objeto assim o permite, haja vista se trata de serviços de fornecimento. 

3.2 A licitação será realizada pelo critério de MAIOR DESCONTO, conforme estabelecido no art. 2º, inciso 

IV da Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de garantir a contratação mais vantajosa para a Administração, 

considerando os valores individuais de cada item. 

 

4. LOCAL E PRAZO DO CONTRATO 

  

4.1. O fornecimento deverá ser realizado no Município de Feira de Santana – Bahia, nos locais estabelecido 

na ordem de fornecimento.  

4.2. O prazo de execução do objeto desta contratação é de 5 (cinco) anos, contados da emissão da respectiva 

Ordem de fornecimento - (OF). 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com 

as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente 

os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

5.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

5.3. A documentação de habilitação será aquela apresentada no Edital de Licitação.  

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO  

6.1. O fornecimento deverá ser realizado no Município de Feira de Santana – Bahia, nos locais estabelecido 

na ordem de fornecimento.  

6.2. O prazo de execução do objeto desta contratação é de 5 (cinco) anos, contados da emissão da respectiva 

Ordem de fornecimento - (OF). 
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6.3 A contratada assume as obrigações constantes no Termo de Contrato. 

6.4 Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita 

observância das especificações deste Termo e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência; 

6.5 Serão recusados os fornecimentos que não atenderem as especificações constantes neste Termo de 

Referência;  

6.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.7 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução e por outras 

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e 

outras que porventura passem a vigorar nas constâncias do Contrato. 

6.8 A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.8.1 Receber o fornecimento, disponibilizando local, data e horário; 

6.8.2 Verificar minuciosamente, a conformidade dos itens recebidos com as especificações constantes do 

Termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

6.8.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado; 

6.8.4 Notificar, por escrito, à Contratada de qualquer irregularidade encontrada no item especificado neste 

instrumento, e na aplicação de qualquer sanção decorrente do descumprimento do contrato. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 

apostila.  

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

7.7.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.7.2 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

7.7.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.7.5 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento  
8.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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Prazo de pagamento. 

8.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento  
8.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

8.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.17. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 

especificidades da contratação.
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ANEXO V – TERMO DE VISTORIA 

 

A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio do(a) empregado(a) abaixo identificado, 

declara que a empresa. .......................................................................... , inscrita no CNPJ 

sob o 

nº   ..........................................................,   neste   ato   representada   pelo   senhor(a) 

............................................... Carteira de Identidade nº ..................................................., 

procedeu vistoria no local onde poderão ser executados os serviços objeto do 

Chamamento Público nº 001/2025. 

A Empresa ................................................................................ declara ter pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades dos locais e serviços que poderão ser 

contratados, de acordo com o objeto do Chamamento Público  nº 001/2026, em seus 

aspectos técnicos e financeiros, assumindo total responsabilidade pelos serviços que 

poderão executados. 

 

 

 

 ,  de  de 2026 

 

 

   
xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA 

 

Nome da empresa: .................................................................................................., CNPJ nº 

................................................., Endereço:..................................., Fone:....................................., 

E-mail: 

............................................................... 

Declaro que optamos pela não realização de vistoria nos locais para a prestação dos serviços 

objeto do Chamamento Público nº 01/2025, assumindo completa responsabilidade e/ou 

consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao 

presente Processo de Seleção, em nome da empresa que represento. 

 

 

 

 

 ,  de  de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

participante) (Nº da RG – Órgão Expedidor) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA 

PROPOSTA CHAMAMENTO PÚBLICO  Nº 

001/2026 

 

 

A empresa................................................................................, CNPJ n°......................................., 

por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)...................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº ......... , DECLARA, sob as penas da 

lei, 

que: 

 

1. Os preços ofertados na nossa proposta de preços atualizada são exequíveis. 

2. A proposta apresentada atende todas as condições do Chamamento Público nº 

001/2026. 

 

 ,  de  de 2026 

 

 

 

 

 

Representante legal 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE MENOR E DE 

SUPERVENIÊNCIA CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

001/2026 

 

 

A empresa................................................................................, CNPJ n°......................................., 

por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)...................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº ......, DECLARA, sob as 

penas da 

lei, que: 

 

1. Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos da Constituição da República 

Federativa do Brasil, Art.7º, Inciso XXXIII. 

 

2. Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua qualificação 

neste Chamamento Público, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

 

 ,  de  de 2026 

 

 

 

Representante legal 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, 

CELEBRAM O XXXXXXXXXXXXXXXXXE 

A EMPRESA XXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, com sede na Rua São Cosme e Damião, n.º 500, Santa 

Mônica, Feira de Santana/BA, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, representado pelo Presidente, o Sr. Mauro 

Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 705.425.895-91 e 

portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE; 

e de outro lado a empresa: 

 

 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 000000000, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

CEP: 0000000, representada neste ato por seu (sua) (cargo que ocupa na empresa), o(a) Sr(a). 

XXXXXXXXXXXXXXXX, [nacionalidade], [estado civil], portador(a) do RG nº 0000000000 

SSP/XX e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 0000000000, residente e domiciliado(a) nessa capital, 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, o qual se regerá pelos termos do Chamamento Público nº 001/2025, 

constante nos autos do ProcessoN° XX, além da proposta apresentada no mencionado certame, 

pelas cláusulas e condições especificadas a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

LIMPA E RENOVÁVEL NO AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE PARA USO DA 

POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA - BA , MANTIDA PELO 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, CONFORME CONDIÇÕES QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. O serviço deve incluir todos os trâmites necessários, adequações técnicas e regulatórias, 
além da gestão dos contratos de compra e fornecimento de energia elétrica. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Constituem obrigações da Contratada, independentemente de outras decorrentes do presente 

instrumento, da proposta apresentada e das normas e disposições constantes do Regulamento para 

Contratação, que o regem: 

I. Entregar o objeto deste instrumento, de acordo com as especificações técnicas, prazos e 

condições estabelecidas neste contrato, não sendo aceito em nenhuma hipótese produto diverso 

do contratado. 

II. Entregar o objeto deste instrumento de acordo com a demanda, na unidade POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA – BAHIA. 
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III. A obrigação da CONTRATADA quanto à entrega das quantidades de Energia Contratada 

iniciar-se- á no início do período de suprimento e encerrar-se-á no final do período de 

suprimento conforme Descrição no Anexo I. 

IV. Honrar com todas as obrigações descritas neste contrato, nos Anexos e no ato de 

Chamamento Público. 
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acordo com as disposições previstas nas Regras de Comercialização e nos 

Procedimentos de Comercialização. 

V. Participar das reuniões com o CONSÓRCIO sempre que solicitada. 

VI. Comprovar, sempre que solicitado, toda regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e 

fundiária em relação aos seus empregados envolvidos na prestação de serviços. 

VII. Fornecer sempre que solicitado, informações quanto ao objeto contratual, para instruir 

requerimentos promovidos por órgãos fiscalizadores e de controles interno e externo. 

VIII. Garantir a veracidade e a execução das informações contidas na proposta técnica, sob pena 

de rescisão contratual futura. 

IX. Responsabilizar-se integral e diretamente pelo fornecimento do serviço contratado. 

X. Fornecer pessoas especializadas, capacitadas e autorizadas à execução dos serviços 

propostos, devidamente identificadas, mantendo toda a documentação exigida pela 

legislação vigente. 

XI. Respeitar a legislação trabalhista, previdenciária, bem como cumprir os acordos 

coletivos eventualmente incidentes às categorias dos profissionais envolvidos no projeto. 

XII. Estar adimplente perante a CCEE. 

XIII. Cumprir rigorosamente toda a Legislação oriunda da ANEEL, ONS, CCEE ou de 

qualquer outro agente ou órgão regulador do sistema elétrico brasileiro com competência 

sobre a matéria. 

XIV. Verificar se os registros estão de acordo com as medições do CCEE e as cláusulas dos 

contratos de energia celebrados entre o CONTRATANTE e os seus fornecedores. 

XV. Responsabilizar-se pela exposição de preços de diferentes submercados, caso a energia 

contratada seja disponibilizada em submercado diferente do submercado do 

CONTRATANTE. 

XVI. Indicar um funcionário devidamente credenciado e qualificado com a função de gestor do 

contrato, o qual intermediará as relações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. O 

gestor do contrato deverá estar sempre disponível para entrar em contato via telefone durante 

o horário comercial (ou em situações extraordinárias fora deste horário) e e-mail a qualquer 

tempo durante a vigência do contrato. 

XVII. As entregas realizadas pela CONTRATADA devem ser formalizadas através de relatórios 

gerenciais. 

XVIII. Afastar, após notificação, todo empregado que, a critério do CONTRATANTE, proceder de 

maneira desrespeitosa para com os empregados do CONTRATANTE, além do público em 

geral, garantindo que o mesmo não seja remanejado a outro serviço executado pela 

CONTRATADA para a CONTRATANTE. 

XIX. A CONTRATADA deverá faturar o consumo de cada ponto de medição modelado sobre o 

perfil do CONSÓRCIO, respeitada as quantidades e características dispostas no anexo I 

(Energia contratada). 
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2.2. O início do Período de Suprimento poderá ser postergado em até 02 (dois) meses, caso a 

Migração para o Ambiente de Contratação Livre, da(s) unidade(s) consumidora(s) não seja 

viabilizada para o início de suprimento 

2.3. Para o atraso de até 02 (dois) meses, o CONTRATANTE estará desobrigado de honrar os 

volumes correspondentes ao atraso; 

2.4. Para atraso superior a 02 (dois) meses, será aplicada as regras de Faturamento especificadas 

neste contrato. 

2.5. Independente da transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do presente 

instrumento, todas as condições estabelecidas no Chamamento Público e seus anexos, na 

especificação técnica, na proposta de preços, na documentação de qualificação e na homologação 

da empresa vencedora. 

2.6. Em nenhuma hipótese, a Contratada poderá veicular publicidade ou quaisquer informações 

acerca das atividades objetos deste contrato, sem a prévia e expressa autorização do CONSÓRCIO. 

2.7. É vedado à Contratada utilizar os dados a que tiver acesso, exceto exclusivamente na 

realização do objeto contratual, respeitando a privacidade dos clientes conforme princípios da lei 

geral de proteção de dados pessoais – LGPD, sob pena de responsabilidade penal, civil e 

administrativa. 

2.8. Não divulgar ou comentar sobre os dados pessoais recebidos, interna ou externamente, e a 

cumprir as condutas adequadas contra destruição, modificação, reprodução, divulgação e acesso 

indevidos, seja acidental ou intencionalmente; 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. O Contratante fica obrigado a: 

I. Realizar os pagamentos à contratada no prazo de até 15 (quinze) dias. 

II. Promover o acompanhamento documental na gestão do processo de prestação de serviços. 

III. Prestar à CONTRATADA todas as informações julgadas necessárias, quando solicitadas. 

IV. Realizar a fiscalização e o acompanhamento dos serviços objeto do contrato. 

V. Dirimir dúvidas, quando necessário. 

VI. Notificar a empresa CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução dos SERVIÇOS para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Em regra, será vedada a subcontratação no todo ou em parte do objeto contratual. 

4.2. comprovar perante o CONTRATANTE a regularidade jurídico, fiscal e trabalhista de sua 

subcontratada. 

4.3. A CONTRATADA deverá submeter ao CONTRATANTE, previamente, o pedido de 

subcontratação e a relação das subcontratadas, para aprovação ou não do CONTRATANTE. 

4.4. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, que continuará integral 

e solidariamente responsável perante o CONTRATANTE. 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8D366043156E22A625A4100C413BB42A

terça-feira, 17 de março de 2026  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da



terça-feira, 17 de março de 2026  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

 
 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA  
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  

CNPJ 29.664.289/0001-25 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO 

5.1. O presente contrato não gera qualquer vínculo de emprego entre o Contratante e os eventuais 

prestadores alocados pela CONTRATADA, na prestação de serviços objeto deste contrato, não 

existindo obrigação de horário e subordinação técnica ou administrativa a esta entidade, com o que 

desde já consente a CONTRATADA, que assumirá qualquer responsabilidade que eventualmente 

venha a ser imposta ao Contratante. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer ao Contratante ou preposto seu toda e qualquer 

informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste contrato, bem como facilitar a fiscalização 

do objeto contratual. 

6.2. Caberá ao Contratante, por meio do gestor e do fiscal do presente contrato, empregados 

indicados no Termo de Referência e designados pela autoridade competente, por ato específico para 

este fim, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação do objeto deste contrato, exigindo da 

CONTRATADA o cumprimento das disposições contidas neste instrumento e exercendo a aferição 

qualitativa e quantitativa do objeto contratual em estrita observância ao normativo interno que trata 

sobre a gestão das contratações da entidade. 

6.3. O exercício da fiscalização pelo Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, 

não implicará em corresponsabilidade do Contratante. 

6.4. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre 

outros. 

6.6.  Os representantes do Contratante reportar-se-ão diretamente ao Responsável Técnico 

indicado pela CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS VALORES PREVISTOS 

7.1. As despesas com o objeto deste contrato correrão por conta dos recursos previstos no 

orçamento anual do Contratante, ficando a discriminação do código orçamentário específico 

vinculado ao projeto para o qual sejam demandadas as ações, podendo ser aumentado de acordo 

com a necessidade. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1. Este contrato terá vigência até XX/XX/20XX, a contar da data da assinatura, admitida a sua 

prorrogação, condicionada à prévia e expressa anuência das partes, formalizada mediante termo 

aditivo, mediante a Lei 14.133/2021. 

8.2. O Contrato vigorará desde a data de sua assinatura até o efetivo cumprimento de todas as 

obrigações contratuais assumidas pelas partes, incluindo o fornecimento da Energia Contratada 

durante todo o período de suprimento estipulado no Anexo I e o pagamento de todas as 

correspondentes faturas. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 
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O Contratante pagará à CONTRATADA o valor de R$ xx,xx, respeitando-se, para tanto, as especificações e 

valores descritos abaixo: 

Item Descrição dos Serviços Unidade 
Quant 

Estimada 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor 

Total 

Estimado 

Mês 

Valor Total 

Estimado 

Ano 

1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA LIMPA E 

RENOVÁVEL NO AMBIENTE 

DE CONTRATAÇÃO LIVRE 

PARA USO DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE DE 

FEIRA DE SANTANA - BA , 

MANTIDA PELO CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERFEDERATIVO 

DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

FEIRA DE SANTANA – 

PORTAL DO SERTÃO, 

CONFORME CONDIÇÕES 

QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Mês 45.000/Mês Kwh/Mês    

VALOR TOTAL ESTIMADO ANO    

 

9.1. O valor acima abrange as despesas necessárias à boa execução do objeto contratual, bem 

como o pagamento do pessoal da CONTRATADA, tais como salários, encargos sociais, 

responsabilidade civil, seguro de acidentes do trabalho, dentre outros, que não terão qualquer 

vínculo empregatício com o Contratante. 

9.2. Na hipótese de renovação contratual, os pedidos de reajuste deverão ser feitos antes de 

assinado o respectivo Termo Aditivo ou requerida a ressalva pela CONTRATADA no bojo do 

documento, sob pena de preclusão lógica deste direito. 

 

 

CLÁUSULA DEZ – DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal Eletrônica, e no prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, contados do aceite da Nota Fiscal/Fatura, será feito o pagamento 

10.2. As notas só poderão ser emitidas do 1º ao 20º dia do mês corrente. 

10.3. A contratada optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá enviar junto com a nota fiscal, a 

declaração de optante pelo SIMPLES NACIONAL com indicação da Lei regulamentadora. 

10.4. O preenchimento da nota fiscal deverá ser conforme orientação da fiscalização, a mesma 

também terá que conter as informações dos tributos a serem descontados, tais como: INSS, IRPJ, 

CSSLL, CONFINS, PIS e ISS, quando houver; 

10.5. O crédito será efetuado em conta bancária em nome da empresa contratada em até 07 (sete) 

dias, após o aceite da Nota Fiscal pelo setor competente do CONSÓRCIO, devendo os dados serem 

informados no corpo da Nota Fiscal. 
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10.6. A Nota Fiscal/Fatura, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo GESTOR E FISCAL do contrato, bem como acompanhada da documentação exigida, 

dentro do prazo de validade. 
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10.7. Para liquidação dos valores relativos à prestação de serviços serão ainda observados o que 

segue: 

a) O CONSÓRCIO se reserva ao direito de recusar o pagamento se os serviços não forem 

prestados de acordo com o proposto, aceito e contratado; 

b) O CONSÓRCIO poderá deduzir do montante a pagar, as indenizações devidas pela 

empresa CONTRATADA, em razão da inadimplência dos termos deste contrato; 

c) As Notas Fiscais não aprovadas pelo CONSÓRCIO serão devolvidas a 

CONTRATADA, para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, 

recontando-se para pagamento o prazo estabelecido. 

CLÁUSULA ONZE – DAS PENALIDADES 

11.1. Salvo hipótese de caso fortuito ou de força maior, a inexecução total ou parcial injustificada, 

a execução deficiente, irregular ou inadequada do objeto. 

11.2. Além das penalidades previstas no caput, e sem prejuízo das mesmas, a CONTRATADA 

ficará sujeita as seguintes sanções: 

I. Da Advertência 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais. 

II. Multa. 

a) Conforme apresentado no Termo de Referência. 

b) Pelo fornecimento fora dos critérios estabelecidos neste instrumento, ou pela prestação de 

serviços que inviabilizem o funcionamento do objeto de obra ou serviço contratado, a 

CONTRATADA estará sujeita a uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato. 

III. Inadimplência de cláusulas contratuais: 

a) Rescisão unilateral do contrato no caso de reincidência. 

b) Pela rescisão do contrato por iniciativa da CONTRATADA, sem justa causa, responderá 

esta por perdas e danos que a rescisão ocasionar a instituição. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de processos de seleção e impedimento de 

contratar com CONSÓRCIO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos 

11.3. As multas serão descontadas dos pagamentos a que a CONTRATADA fizer jus ou 

recolhidas diretamente à Tesouraria do Contratante, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir 

da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.4. As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem constatadas irregularidades. 

11.5. As multas e outros valores devidos pela CONTRATADA aos CONTRATANTES poderão 

ser compensados no pagamento da remuneração, vencida ou por vencer, deduzida da garantia, caso 

tenha sido prestada, ou poderão ser cobradas judicialmente, se for o caso. 

11.6. Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a CONTRATADA será notificada para 

apresentação de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação. 

11.7. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, tantas vezes quantas forem 

as irregularidades constatadas. 
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11.8. A CONTRATADA deverá comunicar ao Contratante, por escrito e justificadamente, as 

ocorrências de caso fortuito ou de força maior impeditivas do cumprimento do objeto contratado, 

no prazo máximo 
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improrrogável de 2 (dois) dias úteis, contados da data da ocorrência, sob pena de não 

poder alegá-los posteriormente. 

 

 

CLÁUSULA DOZE - ANTICORRUPÇÃO 

12.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e 

de acordo com os princípios aplicáveis ao CONSÓRCIO previstos no art. 3º do Regulamento para 

Contratação e Alienação. 

12.2. A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem 

contra o patrimônio e a imagem do Contratante. 

12.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer 

país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 

relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

12.4. As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as obrigações 

de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em 

conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato. 

 

 

CLÁUSULA TREZE – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1. As partes, declaram, neste ato, possuir ciência dos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e se comprometem a abster-se de 

qualquer conduta que constitua violação às leis aplicáveis sobre proteção de dados pessoais, bem 

como se comprometem a adotar procedimentos internos de controle e proteção dos dados pessoais 

tratados no âmbito deste Termo. 

13.2. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se, a atuar no presente Contrato 

em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria. 

13.3. A CONTRATADA seguirá as instruções recebidas pela CONTRATANTE em relação ao 

tratamento dos Dados Pessoais, além de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, 

devendo a CONTRATADA garantir sua licitude e idoneidade, sob pena de arcar com as perdas e 

danos que eventualmente possa causar, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

13.4. A CONTRATADA deverá corrigir, completar, excluir e/ou bloquear os Dados Pessoais, 

caso seja solicitado pela CONTRATANTE. 

13.5. A CONTRATADA deverá notificar o Representante da CONTRATANTE sobre as 

reclamações e solicitações dos Titulares de Dados Pessoais originadas em virtude de Tratamento de 

Dados Pessoais fruto deste Contrato, bem como tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais. 

13.6. A CONTRATADA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os 

Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer 

contribuição da CONTRATADA, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e 

independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução. 
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13.7. A CONTRATADA compromete-se a adotar medidas, ferramentas e tecnologias necessárias 

para garantir a segurança dos dados e cumprir com suas obrigações, sempre considerando o estado 

da técnica disponível e o nível de segurança necessário. 

13.8. A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA a usar, compartilhar ou comercializar 

dados pessoais que porventura tiver acesso em razão do objeto do contrato, bem como quaisquer 

eventuais elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir 

do tratamento de Dados estabelecido por este contrato. 

13.9. A CONTRATADA se compromete a informar à CONTRATANTE qualquer incidente que 

envolva os dados pessoais, principalmente se houver vazamento de dados, ou outro incidente, dentro 

do prazo de até 24h do conhecimento do fato. 
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13.10. A CONTRATADA se compromete a devolver todos os dados que vier a ter acesso, em até 30 

(trinta) dias, nos casos em que (i) o Contrato for rescindido; ou (ii) com o término do presente 

Contrato. Em adição, a CONTRATADA não deve guardar, armazenar ou reter os Dados por tempo 

superior ao prazo legal ou necessário para a execução do presente Contrato. 

13.11. Fica assegurado à CONTRATANTE, nos termos da lei, o direito de regresso em face da 

CONTRATADA diante de eventuais danos causados por esta em decorrência do descumprimento 

das obrigações aqui assumidas em relação a Proteção dos Dados. 

13.12. A CONTRATADA reconhece e aceita que a CONTRATANTE tem o direito de realizar 

auditoria, por si ou por terceiro indicado pela CONTRATANTE, de forma presencial ou remota com 

a finalidade de verificar a conformidade da Contratada quanto à legislação de proteção de dados 

aplicável. 

13.13. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade da CONTRATADA com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso 

implique em qualquer diminuição de responsabilidade que a CONTRATADA possui perante a Lei 

e este Contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUATORZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, poderá o Contratante 

rescindir o presente contrato, independentemente de prévia interpelação judicial, respondendo a 

CONTRATADA pelos prejuízos ocasionados, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força 

maior, desde que devidamente comprovados. 

14.2. O Contratante, a seu livre critério e quando bem lhe convier, poderá dar por findo o presente 

contrato independentemente de justo motivo, e sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o faça 

mediante comunicação prévia e por escrito, à CONTRATADA, de no mínimo 30 (trinta) dias. 

14.3. Rescindido o presente contrato por culpa da CONTRATADA, o Contratante entregará o 

objeto deste instrumento a quem julgar conveniente, sem qualquer consulta ou interferência da 

CONTRATADA, que responderá na forma legal e contratual pela infração ou execução inadequada 

que tenha dado causa à rescisão. 

14.4. Fica, ainda, estabelecido que o Contratante poderá considerar igualmente rescindido o 

contrato independentemente de qualquer aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes 

casos: 

a) Transferência do contrato, por meio de cessão, transferência ou subcontratação, no todo 

ou em parte, a terceiros, sem a prévia e expressa autorização do Contratante; 

b) Caução ou utilização do contrato, para qualquer operação financeira, sem a prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

 

 

CLÁUSULA QUINZE – DA NOVAÇÃO 

15.1. A omissão ou tolerância do Contratante, em exigir o estrito cumprimento dos termos e 

condições deste contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, 

que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS PODERES 
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16.1.  As partes contratantes declaram, sob as penas da lei, que os signatários do presente 

instrumento são seus procuradores/representantes legais, devidamente constituídos na forma 

dos respectivos instrumentos constitutivos, contratos/estatutos sociais, com poderes para 

assumirem as obrigações ora contratadas, devendo, as partes, apresentarem cópias destes 

instrumentos e do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO 

17.1.  As partes elegem o Foro da cidade de Feira de Santana - Bahia, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que, porventura, surgirem na 

execução do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acertados, assinam as partes o presente instrumento, em 2 

(duas) vias de 
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igual teor e forma, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, na presença das 

testemunhas abaixo nomeadas, para que produza seus efeitos jurídicos. 

Feira de Santana - Bahia, de de 

2025. 

 

 

 

 

 

   
XXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXX 
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SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia. 
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SEDE: Rua São Cosme e Damião, nr 500, Santa Mônica – CEP: 44.077-744 – Feira de Santana – Bahia. 

E-mail: consorciodesaudefsa@hotmail.com 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AOS MUNICÍPIOS 
 
 
 

 

AOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

REFERÊNCIA: RELÁTÓRIO DAS ATIVIDADES DO ANO DE 2025 

 

 

 

 
Para conhecimento de todos segue abaixo (ANEXO I e II) com relação contendo todos os 
atendimentos realizados pela Policlínica Regional de Saúde, no ano de 2025. 
 
 
 
 
 

Feira de Santana Ba, 17 de março de 2026. 

 

 

 
 

 
MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Presidente 
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01/01/2025 31/12/2025àPeríodo:

RELATÓRIO DO TOTAL DE PROCEDIMENTOS

Unidade de Saúde:

ANGIORRESSONANCIA CEREBRAL 37
BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES 188
BIOPSIA DE VULVA 11
BIOPSIA DO COLO UTERINO 62
CIRURGIA DE UNHA (CANTOPLASTIA) 3
COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 843
COLPOSCOPIA 116
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENCAO ESPECIALIZADA 2400
CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 41642
CONSULTA PRE NATAL DE ALTO RISCO 486
CURATIVO GRAU II C/ OU S/ DEBRIDAMENTO (POR PACIENTE) 971
DRENAGEM DE GLANDULA DE BARTHOLIN / SKENE 1
ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 2546
ELETROCARDIOGRAMA 3336
ELETROCOAGULACAO DE LESAO CUTANEA 46
ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO 121
ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/ MEDICAMENTO (EEG) 104
ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO ESPONTANEO C/ OU S/ FOTOESTIMULO (EEG) 373
ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/ MAPEAMENTO (EEG) 644
ESCANOMETRIA 30
ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA 1288
ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME RESIDUAL 2
EXCISAO DE LESAO E/OU SUTURA DE FERIMENTO DA PELE ANEXOS E MUCOSA 295
EXERESE DE CISTO VAGINAL 1
EXERESE DE POLIPO DE UTERO 24
EXERESE DE TUMOR DE PELE E ANEXOS / CISTO SEBACEO / LIPOMA 448
HISTEROSCOPIA (DIAGNOSTICA) 133
INSERÇÃO DO DISPOSITIVO INTRA-UTERINO (DIU) 15
LARINGOSCOPIA 136
MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO 3702
MAMOGRAFIA UNILATERAL 35
MAMOGRAFIA UNILATERAL LADO DIREITO 48
MAMOGRAFIA UNILATERAL LADO ESQUERDO 42
MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) 1606
MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL 2328
PROVA DE FUNCAO PULMONAR COMPLETA C/ BRONCODILATADOR 771
PROVA DE FUNCAO PULMONAR SIMPLES 45
PUNCAO  DE MAMA POR AGULHA GROSSA LADO DIREITO 7
PUNCAO  DE MAMA POR AGULHA GROSSA LADO ESQUERDO 2
PUNCAO ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA 15
PUNCAO ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA LADO DIREITO 53
PUNCAO ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA LADO ESQUERDO 44
PUNCAO DE MAMA POR AGULHA GROSSA 2
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 5
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 2
RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO LADO DIREITO 10
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01/01/2025 31/12/2025àPeríodo:

RELATÓRIO DO TOTAL DE PROCEDIMENTOS

Unidade de Saúde:

RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO LADO ESQUERDO 11
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL LADO DIREITO 19
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL LADO ESQUERDO 16
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 2
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA LADO DIREITO 3
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA LADO ESQUERDO 3
RADIOGRAFIA DE BACIA 298
RADIOGRAFIA DE BRACO LADO DIREITO 17
RADIOGRAFIA DE BRACO LADO ESQUERDO 13
RADIOGRAFIA DE CALCANEO LADO DIREITO 42
RADIOGRAFIA DE CALCANEO LADO ESQUERDO 38
RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 39
RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 1
RADIOGRAFIA DE CLAVICULA LADO DIREITO 9
RADIOGRAFIA DE CLAVICULA LADO ESQUERDO 14
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) 144
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL AP/LATERAL 427
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 46
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 1356
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 85
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA FUNCIONAL / DINAMICA 39
RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 383
RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 3
RADIOGRAFIA DE COTOVELO LADO DIREITO 29
RADIOGRAFIA DE COTOVELO LADO ESQUERDO 25
RADIOGRAFIA DE COXA LADO DIREITO 31
RADIOGRAFIA DE COXA LADO ESQUERDO 32
RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 26
RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO LADO DIREITO 47
RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO LADO ESQUERDO 42
RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES POSICOES) LADO DIREITO 124
RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES POSICOES) LADO ESQUERDO 90
RADIOGRAFIA DE ESTERNO 1
RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) LADO DIREITO 591
RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) LADO ESQUERDO 554
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) LADO DIREITO 53
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) LADO ESQUERDO 49
RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 13
RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) LADO DIREITO 9
RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) LADO ESQUERDO 16
RADIOGRAFIA DE MAO LADO DIREITO 79
RADIOGRAFIA DE MAO LADO ESQUERDO 68
RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 37
RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE LADO DIREITO 203
RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE LADO ESQUERDO 225
RADIOGRAFIA DE PERNA LADO DIREITO 56
RADIOGRAFIA DE PERNA LADO ESQUERDO 55
RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) LADO DIREITO 39
RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) LADO ESQUERDO 47
RADIOGRAFIA DE QUADRIL LADO DIREITO 80
RADIOGRAFIA DE QUADRIL LADO ESQUERDO 71
RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 4
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01/01/2025 31/12/2025àPeríodo:

RELATÓRIO DO TOTAL DE PROCEDIMENTOS

Unidade de Saúde:

RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 103
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 16
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 1751
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 370
RADIOGRAFIA DE TORNOZELO LADO DIREITO 113
RADIOGRAFIA DE TORNOZELO LADO ESQUERDO 121
REMOCAO DE CERUMEN DE CONDUTO AUDITIVO EXTERNO UNI / BILATERAL 162
RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN INFERIOR/PELVE 467
RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 149
RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) 12
RESSONANCIA MAGNETICA DE BRAÇO (DIREITO) 15
RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL 376
RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA 1314
RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA 119
RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO 998
RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) 516
RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) 148
RESSONANCIA MAGNETICA DE PERNA (LADO DIREITO) 65
RESSONANCIA MAGNETICA DE PESCOCO 7
RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA 37
RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 12
RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES 21
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO SUBCUTANEO 17
RETIRADA DO DISPOSITIVO INTRA-UTERINO (DIU) 20
SEDACAO 290
TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO 1034
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN INFERIOR 1738
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR 1846
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR 92
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR 46
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE 137
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA C/ OU S/ CONTRASTE 284
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA C/ OU S/ CONTRASTE 57
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICULACOES TEMPORO-MANDIBULARES 469
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PESCOCO 198
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS APENDICULARES 45
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA 2
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX 1843
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO 3118
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR (FIGADO, VESICULA, VIAS BILIARES) 12
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 1648
ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 229
ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 23
ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDES ABDOMINAIS 100
ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 316
ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 1000
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATÉ 3) ARTERIAL MEMBRO INFERIOR DIREITO 96
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATÉ 3) ARTERIAL MEMBRO INFERIOR ESQUERDO 95
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATÉ 3) ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR DIREITO 6
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATÉ 3) ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO 7
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATÉ 3) VENOSOS MEMBRO INFERIOR DIREITO 361
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATÉ 3) VENOSOS MEMBRO INFERIOR ESQUERDO 351
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01/01/2025 31/12/2025àPeríodo:

RELATÓRIO DO TOTAL DE PROCEDIMENTOS

Unidade de Saúde:

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATÉ 3) VENOSOS MEMBRO SUPERIOR DIREITO 14
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATÉ 3) VENOSOS MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO 18
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE CAROTIDAS E VERTEBRAIS 165
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER VEIAS CERVICAIS 3
ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 583
ULTRASSONOGRAFIA PELVICA 77
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 1381
VIDEOLARINGOSCOPIA 795
VIDEONASOFIBROSCOPIA COM OTICA FLEXIVEL 193
VIDEONASOFIBROSCOPIA NASOFIBROSCOPIA COM OTICA RIGIDA 141

Total por Unidade: 96465

Página 4 de 417/03/2026 10:43:35Emissão:
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: AGUA FRIA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 22

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 4

ANDRE CORREIA REBELLO 6

BRUNO BITTENCOURT COSTA 19

CAMILA DE FREITAS CRUZ 52

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 82

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 10

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 13

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 40

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 39

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 14

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 20

JULIANA MIRANDA DAMIAO 1

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 17

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 1

KEILON MACHADO SAMPAIO 16

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 15

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 1

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 9

LEANDRO URBANO RIOS 11

LEILA BRAGA PIRES 5

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 31

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 47

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 21

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 1

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 24

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 3

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 17

MARIANA BRITO SILVA 29

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 11

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 6

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 3

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 8

NARA BERNARDES PEREIRA 31

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 4

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 19

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 11

RODRIGO CACAU E SILVA 5

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 29

Sistema Integrado de Gestão em Saúde
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: AGUA FRIA

Nome do Profissional

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 12

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 1

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 29

VIVIANE DO CARMO SANTOS 4

743Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: AMELIA RODRIGUES

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 36

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 10

ANDRE CORREIA REBELLO 27

BRUNO BITTENCOURT COSTA 11

CAMILA DE FREITAS CRUZ 72

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 74

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 5

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 12

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 17

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 2

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 44

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 26

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 41

JULIANA MIRANDA DAMIAO 1

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 38

KEILON MACHADO SAMPAIO 19

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 5

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 5

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 56

LEANDRO URBANO RIOS 26

LEILA BRAGA PIRES 7

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 27

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 48

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 40

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 72

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 38

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 1

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 31

MARIANA BRITO SILVA 24

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 8

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 4

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 2

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 16

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 2

NARA BERNARDES PEREIRA 65

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 7

Sistema Integrado de Gestão em Saúde
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: AMELIA RODRIGUES

Nome do Profissional

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 54

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 21

RODRIGO CACAU E SILVA 40

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 45

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 6

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 37

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 12

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 46

VIVIANE DO CARMO SANTOS 4

1184Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: ANGUERA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 68

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 4

ANDRE CORREIA REBELLO 18

BRUNO BITTENCOURT COSTA 6

CAMILA DE FREITAS CRUZ 62

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 40

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 12

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 17

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 30

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 37

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 35

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 19

JULIANA MIRANDA DAMIAO 3

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 18

KEILON MACHADO SAMPAIO 10

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 17

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 4

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 44

LEANDRO URBANO RIOS 42

LEILA BRAGA PIRES 5

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 12

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 51

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 23

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 22

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 29

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 2

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 13

MARIANA BRITO SILVA 31

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 12

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 3

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 16

Sistema Integrado de Gestão em Saúde
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: ANGUERA

Nome do Profissional

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 19

NARA BERNARDES PEREIRA 29

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 15

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 37

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 18

RODRIGO CACAU E SILVA 39

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 35

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 4

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 15

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 2

VIVIANE DO CARMO SANTOS 6

924Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: ANTONIO CARDOSO

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 25

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 5

ANDRE CORREIA REBELLO 16

BRUNO BITTENCOURT COSTA 12

CAMILA DE FREITAS CRUZ 29

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 20

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 3

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 13

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 15

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 15

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 19

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 15

JULIANA MIRANDA DAMIAO 1

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 25

KEILON MACHADO SAMPAIO 4

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 8

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 1

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 23

LEANDRO URBANO RIOS 20

LEILA BRAGA PIRES 3

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 12

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 28

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 14

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 18

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 11

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 2

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 13

MARIANA BRITO SILVA 4

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 8

Sistema Integrado de Gestão em Saúde

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6FDDAFE800F8F3742B5FF6B95E8837E8

terça-feira, 17 de março de 2026  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da



terça-feira, 17 de março de 2026  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: ANTONIO CARDOSO

Nome do Profissional

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 1

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 1

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 16

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 7

NARA BERNARDES PEREIRA 15

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 31

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 4

RODRIGO CACAU E SILVA 11

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 12

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 11

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 10

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 29

VIVIANE DO CARMO SANTOS 2

532Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: BAIXA GRANDE

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 34

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 7

ANDRE CORREIA REBELLO 12

BRUNO BITTENCOURT COSTA 4

CAMILA DE FREITAS CRUZ 56

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 62

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 11

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 17

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 52

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 26

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 12

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 36

JULIANA MIRANDA DAMIAO 2

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 34

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 4

KEILON MACHADO SAMPAIO 20

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 8

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 1

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 43

LEANDRO URBANO RIOS 41

LEILA BRAGA PIRES 5

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 27

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 53

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 39

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 41

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 38

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 1
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: BAIXA GRANDE

Nome do Profissional

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 37

MARIANA BRITO SILVA 38

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 8

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 2

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 1

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 19

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 12

NARA BERNARDES PEREIRA 34

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 6

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 35

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 18

RODRIGO CACAU E SILVA 20

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 30

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 5

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 23

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 8

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 27

VIVIANE DO CARMO SANTOS 3

1012Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: CANDEAL

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 35

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 3

ANDRE CORREIA REBELLO 5

BRUNO BITTENCOURT COSTA 4

CAMILA DE FREITAS CRUZ 33

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 27

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 11

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 2

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 32

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 6

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 20

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 17

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 16

JULIANA MIRANDA DAMIAO 5

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 22

KEILON MACHADO SAMPAIO 11

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 9

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 1

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 16

LEANDRO URBANO RIOS 39

LEILA BRAGA PIRES 7

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 10
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: CANDEAL

Nome do Profissional

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 30

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 12

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 45

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 9

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 2

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 18

MARIANA BRITO SILVA 14

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 5

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 8

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 32

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 10

NARA BERNARDES PEREIRA 26

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 4

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 31

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 9

RODRIGO CACAU E SILVA 23

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 20

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 2

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 17

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 7

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 28

VIVIANE DO CARMO SANTOS 1

684Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: CAPELA DO ALTO ALEGRE

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 36

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 5

ANDRE CORREIA REBELLO 18

BRUNO BITTENCOURT COSTA 26

CAMILA DE FREITAS CRUZ 62

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 43

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 13

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 34

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 27

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 3

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 30

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 20

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 43

JULIANA MIRANDA DAMIAO 2

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 32

KEILON MACHADO SAMPAIO 1

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 20

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 5
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: CAPELA DO ALTO ALEGRE

Nome do Profissional

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 36

LEANDRO URBANO RIOS 43

LEILA BRAGA PIRES 2

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 47

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 56

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 33

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 9

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 38

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 1

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 25

MARIANA BRITO SILVA 29

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 21

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 5

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 14

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 24

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 14

NARA BERNARDES PEREIRA 43

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 7

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 49

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 31

RODRIGO CACAU E SILVA 22

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 39

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 2

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 23

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 19

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 132

VIVIANE DO CARMO SANTOS 5

1189Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: CONCEICAO DA FEIRA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 88

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 11

ANDRE CORREIA REBELLO 32

BRUNO BITTENCOURT COSTA 5

CAMILA DE FREITAS CRUZ 68

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 43

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 2

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 13

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 47

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 37

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 6

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 47

JULIANA MIRANDA DAMIAO 1
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Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: CONCEICAO DA FEIRA

Nome do Profissional

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 73

KEILON MACHADO SAMPAIO 5

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 10

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 2

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 63

LEANDRO URBANO RIOS 40

LEILA BRAGA PIRES 8

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 9

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 62

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 1

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 68

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 19

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 52

MARIANA BRITO SILVA 9

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 5

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 2

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 42

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 23

NARA BERNARDES PEREIRA 72

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 3

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 79

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 46

RODRIGO CACAU E SILVA 18

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 27

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 28

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 20

VIVIANE DO CARMO SANTOS 4

1190Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: CONCEICAO DO JACUIPE

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 70

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 14

ANDRE CORREIA REBELLO 46

BRUNO BITTENCOURT COSTA 27

CAMILA DE FREITAS CRUZ 112

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 122

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 13

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 16

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 50

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 2

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 53

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 51

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 66
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: CONCEICAO DO JACUIPE

Nome do Profissional

JULIANA MIRANDA DAMIAO 3

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 58

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 1

KEILON MACHADO SAMPAIO 28

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 21

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 3

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 58

LEANDRO URBANO RIOS 52

LEILA BRAGA PIRES 16

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 39

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 91

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 63

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 99

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 47

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 2

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 53

MARIANA BRITO SILVA 70

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 16

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 12

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 3

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 26

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 25

NARA BERNARDES PEREIRA 78

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 6

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 67

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 51

RODRIGO CACAU E SILVA 52

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 89

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 7

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 39

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 19

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 43

VIVIANE DO CARMO SANTOS 13

1892Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: CORACAO DE MARIA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 72

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 12

ANDRE CORREIA REBELLO 43

BRUNO BITTENCOURT COSTA 136

CAMILA DE FREITAS CRUZ 66

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 94

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 32
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: CORACAO DE MARIA

Nome do Profissional

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 27

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 49

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 2

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 63

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 29

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 58

JULIANA MIRANDA DAMIAO 8

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 38

KEILON MACHADO SAMPAIO 25

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 50

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 5

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 81

LEANDRO URBANO RIOS 156

LEILA BRAGA PIRES 10

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 35

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 78

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 50

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 39

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 47

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 1

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 56

MARIANA BRITO SILVA 58

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 30

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 4

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 2

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 17

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 17

NARA BERNARDES PEREIRA 78

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 5

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 68

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 61

RODRIGO CACAU E SILVA 20

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 54

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 6

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 44

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 3

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 50

VIVIANE DO CARMO SANTOS 5

1884Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: FEIRA DE SANTANA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 548

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 87
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: FEIRA DE SANTANA

Nome do Profissional

ANDRE CORREIA REBELLO 264

BRUNO BITTENCOURT COSTA 248

CAMILA DE FREITAS CRUZ 538

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 603

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 25

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 147

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 429

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 258

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 108

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 341

JULIANA MIRANDA DAMIAO 6

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 331

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 3

KEILON MACHADO SAMPAIO 177

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 27

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 28

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 424

LEANDRO URBANO RIOS 517

LEILA BRAGA PIRES 70

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 232

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 551

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 312

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 320

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 186

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 22

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 310

MARIANA BRITO SILVA 327

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 54

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 15

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 52

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 177

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 123

NARA BERNARDES PEREIRA 496

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 121

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 310

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 235

RODRIGO CACAU E SILVA 381

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 454

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 28

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 268

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 34

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 109

VIVIANE DO CARMO SANTOS 42

10338Total de atendimentos por Município:
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: GAVIAO

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 15

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 1

ANDRE CORREIA REBELLO 1

BRUNO BITTENCOURT COSTA 13

CAMILA DE FREITAS CRUZ 18

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 19

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 9

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 1

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 8

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 2

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 9

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 7

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 17

JULIANA MIRANDA DAMIAO 1

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 7

KEILON MACHADO SAMPAIO 3

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 2

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 1

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 3

LEANDRO URBANO RIOS 8

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 9

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 13

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 7

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 5

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 20

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 11

MARIANA BRITO SILVA 10

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 8

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 1

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 15

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 4

NARA BERNARDES PEREIRA 15

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 2

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 6

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 5

RODRIGO CACAU E SILVA 8

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 11

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 1

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 6

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 2

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 13

VIVIANE DO CARMO SANTOS 1

318Total de atendimentos por Município:
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: ICHU

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 28

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 2

ANDRE CORREIA REBELLO 9

BRUNO BITTENCOURT COSTA 9

CAMILA DE FREITAS CRUZ 22

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 10

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 2

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 8

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 16

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 14

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 13

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 7

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 15

JULIANA MIRANDA DAMIAO 2

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 12

KEILON MACHADO SAMPAIO 2

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 9

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 1

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 20

LEANDRO URBANO RIOS 9

LEILA BRAGA PIRES 2

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 9

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 22

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 1

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 12

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 13

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 18

MARIANA BRITO SILVA 2

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 7

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 3

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 23

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 1

NARA BERNARDES PEREIRA 16

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 3

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 25

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 12

RODRIGO CACAU E SILVA 6

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 17

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 16

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 2

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 27

VIVIANE DO CARMO SANTOS 2

449Total de atendimentos por Município:
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: IPECAETA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 31

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 6

ANDRE CORREIA REBELLO 21

BRUNO BITTENCOURT COSTA 17

CAMILA DE FREITAS CRUZ 46

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 33

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 20

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 12

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 26

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 37

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 11

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 26

JULIANA MIRANDA DAMIAO 1

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 23

KEILON MACHADO SAMPAIO 4

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 8

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 1

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 39

LEANDRO URBANO RIOS 32

LEILA BRAGA PIRES 3

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 24

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 42

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 15

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 28

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 20

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 1

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 46

MARIANA BRITO SILVA 17

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 10

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 2

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 1

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 25

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 5

NARA BERNARDES PEREIRA 50

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 6

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 46

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 23

RODRIGO CACAU E SILVA 4

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 20

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 1

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 21

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 2

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 30

VIVIANE DO CARMO SANTOS 2

838Total de atendimentos por Município:
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: IPIRA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 179

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 26

ANDRE CORREIA REBELLO 41

BRUNO BITTENCOURT COSTA 28

CAMILA DE FREITAS CRUZ 154

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 101

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 30

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 20

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 75

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 1

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 88

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 89

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 97

JULIANA MIRANDA DAMIAO 11

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 125

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 2

KEILON MACHADO SAMPAIO 21

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 38

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 7

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 137

LEANDRO URBANO RIOS 154

LEILA BRAGA PIRES 9

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 78

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 150

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 25

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 107

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 58

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 3

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 89

MARIANA BRITO SILVA 72

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 25

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 11

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 54

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 24

NARA BERNARDES PEREIRA 119

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 17

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 125

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 76

RODRIGO CACAU E SILVA 67

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 81

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 12

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 59

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 2

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 70

VIVIANE DO CARMO SANTOS 6
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: IPIRA

Nome do Profissional

2763Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: IRARA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 82

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 8

ANDRE CORREIA REBELLO 54

BRUNO BITTENCOURT COSTA 18

CAMILA DE FREITAS CRUZ 89

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 56

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 11

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 12

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 50

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 41

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 31

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 54

JULIANA MIRANDA DAMIAO 1

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 47

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 1

KEILON MACHADO SAMPAIO 8

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 17

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 1

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 87

LEANDRO URBANO RIOS 96

LEILA BRAGA PIRES 10

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 31

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 66

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 15

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 42

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 13

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 2

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 41

MARIANA BRITO SILVA 27

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 14

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 1

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 8

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 26

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 33

NARA BERNARDES PEREIRA 60

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 9

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 73

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 34

RODRIGO CACAU E SILVA 45

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 39
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: IRARA

Nome do Profissional

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 3

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 25

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 10

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 26

VIVIANE DO CARMO SANTOS 2

1419Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: NOVA FATIMA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 25

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 3

ANDRE CORREIA REBELLO 15

BRUNO BITTENCOURT COSTA 8

CAMILA DE FREITAS CRUZ 28

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 27

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 9

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 11

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 20

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 1

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 14

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 11

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 15

JULIANA MIRANDA DAMIAO 4

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 9

KEILON MACHADO SAMPAIO 3

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 7

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 9

LEANDRO URBANO RIOS 14

LEILA BRAGA PIRES 4

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 6

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 20

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 8

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 7

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 2

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 14

MARIANA BRITO SILVA 10

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 11

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 1

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 16

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 1

NARA BERNARDES PEREIRA 39

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 1

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 15

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 2
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: NOVA FATIMA

Nome do Profissional

RODRIGO CACAU E SILVA 15

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 4

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 11

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 3

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 19

VIVIANE DO CARMO SANTOS 2

444Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: PE DE SERRA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 44

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 6

ANDRE CORREIA REBELLO 21

BRUNO BITTENCOURT COSTA 15

CAMILA DE FREITAS CRUZ 41

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 33

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 3

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 6

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 8

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 1

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 20

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 25

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 23

JULIANA MIRANDA DAMIAO 2

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 24

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 2

KEILON MACHADO SAMPAIO 6

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 1

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 4

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 29

LEANDRO URBANO RIOS 25

LEILA BRAGA PIRES 5

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 11

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 33

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 6

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 16

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 21

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 24

MARIANA BRITO SILVA 14

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 9

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 2

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 3

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 21

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 13

Sistema Integrado de Gestão em Saúde

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6FDDAFE800F8F3742B5FF6B95E8837E8

terça-feira, 17 de março de 2026  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da



terça-feira, 17 de março de 2026  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: PE DE SERRA

Nome do Profissional

NARA BERNARDES PEREIRA 29

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 6

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 44

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 20

RODRIGO CACAU E SILVA 21

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 32

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 4

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 20

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 13

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 11

VIVIANE DO CARMO SANTOS 4

721Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: PINTADAS

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 44

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 17

ANDRE CORREIA REBELLO 17

BRUNO BITTENCOURT COSTA 40

CAMILA DE FREITAS CRUZ 54

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 31

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 5

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 13

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 14

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 15

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 36

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 25

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 52

JULIANA MIRANDA DAMIAO 2

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 25

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 1

KEILON MACHADO SAMPAIO 5

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 27

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 1

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 40

LEANDRO URBANO RIOS 71

LEILA BRAGA PIRES 5

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 20

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 42

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 20

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 14

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 19

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 3

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 26
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: PINTADAS

Nome do Profissional

MARIANA BRITO SILVA 53

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 3

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 4

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 15

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 32

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 15

NARA BERNARDES PEREIRA 56

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 18

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 38

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 25

RODRIGO CACAU E SILVA 35

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 54

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 3

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 33

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 16

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 49

VIVIANE DO CARMO SANTOS 3

1136Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: RAFAEL JAMBEIRO

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 46

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 11

ANDRE CORREIA REBELLO 19

BRUNO BITTENCOURT COSTA 3

CAMILA DE FREITAS CRUZ 64

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 57

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 19

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 10

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 38

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 5

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 33

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 17

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 35

JULIANA MIRANDA DAMIAO 2

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 37

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 1

KEILON MACHADO SAMPAIO 7

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 13

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 4

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 34

LEANDRO URBANO RIOS 32

LEILA BRAGA PIRES 11

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 24
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: RAFAEL JAMBEIRO

Nome do Profissional

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 54

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 30

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 41

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 35

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 2

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 56

MARIANA BRITO SILVA 29

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 11

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 3

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 26

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 10

NARA BERNARDES PEREIRA 54

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 9

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 45

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 36

RODRIGO CACAU E SILVA 17

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 40

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 24

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 45

VIVIANE DO CARMO SANTOS 5

1094Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: RIACHAO DO JACUIPE

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 101

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 15

ANDRE CORREIA REBELLO 31

BRUNO BITTENCOURT COSTA 8

CAMILA DE FREITAS CRUZ 102

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 110

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 13

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 22

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 51

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 3

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 57

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 78

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 62

JULIANA MIRANDA DAMIAO 8

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 68

KEILON MACHADO SAMPAIO 21

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 3

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 52

LEANDRO URBANO RIOS 44

LEILA BRAGA PIRES 3
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: RIACHAO DO JACUIPE

Nome do Profissional

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 33

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 77

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 39

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 32

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 82

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 100

MARIANA BRITO SILVA 33

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 38

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 10

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 55

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 8

NARA BERNARDES PEREIRA 81

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 12

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 79

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 25

RODRIGO CACAU E SILVA 11

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 66

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 5

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 41

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 9

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 80

VIVIANE DO CARMO SANTOS 10

1778Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: SANTA BARBARA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 68

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 2

ANDRE CORREIA REBELLO 15

BRUNO BITTENCOURT COSTA 18

CAMILA DE FREITAS CRUZ 56

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 54

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 13

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 11

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 22

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 7

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 45

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 47

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 37

JULIANA MIRANDA DAMIAO 2

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 38

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 1

KEILON MACHADO SAMPAIO 20

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 23
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: SANTA BARBARA

Nome do Profissional

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 7

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 59

LEANDRO URBANO RIOS 54

LEILA BRAGA PIRES 10

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 33

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 54

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 28

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 36

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 38

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 1

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 48

MARIANA BRITO SILVA 31

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 16

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 5

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 8

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 40

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 15

NARA BERNARDES PEREIRA 58

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 8

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 40

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 40

RODRIGO CACAU E SILVA 25

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 44

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 1

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 26

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 18

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 52

VIVIANE DO CARMO SANTOS 5

1279Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: SANTANOPOLIS

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 35

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 4

ANDRE CORREIA REBELLO 2

BRUNO BITTENCOURT COSTA 39

CAMILA DE FREITAS CRUZ 34

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 24

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 10

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 1

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 21

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 5

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 15

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 16
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: SANTANOPOLIS

Nome do Profissional

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 20

JULIANA MIRANDA DAMIAO 4

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 25

KEILON MACHADO SAMPAIO 2

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 9

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 4

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 21

LEANDRO URBANO RIOS 34

LEILA BRAGA PIRES 2

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 4

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 26

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 5

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 4

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 25

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 23

MARIANA BRITO SILVA 16

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 12

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 3

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 17

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 7

NARA BERNARDES PEREIRA 23

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 2

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 29

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 12

RODRIGO CACAU E SILVA 8

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 17

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 9

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 2

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 25

VIVIANE DO CARMO SANTOS 1

597Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: SANTO ESTEVAO

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 67

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 22

ANDRE CORREIA REBELLO 93

BRUNO BITTENCOURT COSTA 58

CAMILA DE FREITAS CRUZ 174

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 189

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 17

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 36

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 109

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 4
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: SANTO ESTEVAO

Nome do Profissional

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 98

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 22

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 91

JULIANA MIRANDA DAMIAO 5

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 131

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 2

KEILON MACHADO SAMPAIO 25

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 54

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 12

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 113

LEANDRO URBANO RIOS 96

LEILA BRAGA PIRES 21

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 47

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 155

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 100

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 157

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 42

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 1

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 96

MARIANA BRITO SILVA 86

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 19

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 10

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 2

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 46

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 45

NARA BERNARDES PEREIRA 126

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 21

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 123

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 95

RODRIGO CACAU E SILVA 79

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 114

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 9

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 52

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 35

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 83

VIVIANE DO CARMO SANTOS 7

2989Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: SAO GONCALO DOS CAMPOS

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 78

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 16

ANDRE CORREIA REBELLO 29

BRUNO BITTENCOURT COSTA 30
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: SAO GONCALO DOS CAMPOS

Nome do Profissional

CAMILA DE FREITAS CRUZ 87

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 100

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 4

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 31

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 23

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 72

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 27

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 79

JULIANA MIRANDA DAMIAO 3

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 59

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 3

KEILON MACHADO SAMPAIO 61

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 30

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 6

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 85

LEANDRO URBANO RIOS 81

LEILA BRAGA PIRES 16

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 45

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 105

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 69

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 80

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 48

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 1

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 45

MARIANA BRITO SILVA 41

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 12

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 2

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 5

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 55

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 28

NARA BERNARDES PEREIRA 89

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 10

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 99

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 32

RODRIGO CACAU E SILVA 60

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 83

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 3

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 51

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 4

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 16

VIVIANE DO CARMO SANTOS 14

1917Total de atendimentos por Município:
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: SERRA PRETA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 33

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 4

ANDRE CORREIA REBELLO 25

BRUNO BITTENCOURT COSTA 18

CAMILA DE FREITAS CRUZ 53

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 40

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 7

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 4

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 11

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 1

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 26

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 18

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 34

JULIANA MIRANDA DAMIAO 5

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 42

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 1

KEILON MACHADO SAMPAIO 10

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 19

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 6

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 49

LEANDRO URBANO RIOS 22

LEILA BRAGA PIRES 13

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 22

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 43

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 18

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 49

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 22

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 2

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 32

MARIANA BRITO SILVA 25

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 12

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 1

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 6

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 19

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 16

NARA BERNARDES PEREIRA 30

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 6

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 34

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 64

RODRIGO CACAU E SILVA 16

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 44

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 1

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 14

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 5

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 16
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: SERRA PRETA

Nome do Profissional

VIVIANE DO CARMO SANTOS 3

941Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: TANQUINHO

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 32

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 3

ANDRE CORREIA REBELLO 17

BRUNO BITTENCOURT COSTA 14

CAMILA DE FREITAS CRUZ 23

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 18

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 2

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 2

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 3

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 4

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 13

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 17

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 10

JULIANA MIRANDA DAMIAO 2

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 15

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 1

KEILON MACHADO SAMPAIO 6

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 5

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 1

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 7

LEANDRO URBANO RIOS 22

LEILA BRAGA PIRES 1

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 12

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 22

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 6

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 22

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 1

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 20

MARIANA BRITO SILVA 13

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 4

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 8

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 11

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 8

NARA BERNARDES PEREIRA 28

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 2

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 22

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 10

RODRIGO CACAU E SILVA 6

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 12
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: TANQUINHO

Nome do Profissional

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 4

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 4

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 19

VIVIANE DO CARMO SANTOS 4

456Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: TEODORO SAMPAIO

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 32

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 6

ANDRE CORREIA REBELLO 5

BRUNO BITTENCOURT COSTA 29

CAMILA DE FREITAS CRUZ 33

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 34

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 11

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 6

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 39

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 7

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 25

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 32

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 13

JULIANA MIRANDA DAMIAO 3

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 17

KEILON MACHADO SAMPAIO 2

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 12

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 20

LEANDRO URBANO RIOS 76

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 32

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 22

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 10

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 18

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 10

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 1

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 23

MARIANA BRITO SILVA 12

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 13

MIRELA DE SOUZA SANTA CRUZ 12

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 9

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 7

NARA BERNARDES PEREIRA 30

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 1

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 29

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 17

RODRIGO CACAU E SILVA 10
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: TEODORO SAMPAIO

Nome do Profissional

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 12

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 3

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 7

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 3

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 25

VIVIANE DO CARMO SANTOS 1

709Total de atendimentos por Município:

Qtd. Atendimentos

Municipio: TERRA NOVA

Nome do Profissional

ALINE FERNANDES MANGABEIRA 27

Ana Luisa Cerqueira de Sant'ana Costa 6

BRUNO BITTENCOURT COSTA 24

CAMILA DE FREITAS CRUZ 33

CIRCE CHAGAS DE OLIVEIRA 34

ELIDIA CRISTINA MORAES DAS CHAGAS 18

ERICA CRISTINA CAMPOS E SANTOS 6

EUGENIA MARQUES DE OLIVEIRA RAMOS 25

GABRIELLA CANUTO DAMASCENO 11

GABRIELLA FERREIRA CARVALHO 16

GRACIMARA DE JESUS SANTOS 15

JOSE DE SOUZA ALMEIDA NETO 21

JULIANA MIRANDA DAMIAO 1

KAROLLINE ESTRELA CAMPODONIO NUNES 22

KATIANE KILMA VALENÇA DE ALMEIDA LIMA 1

KEILON MACHADO SAMPAIO 15

KELMA LARISSA DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 13

LARISSA CRISTALIA GUEDES BIAS TAVARES 2

LARISSA VIANA MARQUES NEVES 24

LEANDRO URBANO RIOS 24

LEILA BRAGA PIRES 7

LIVIA MODESTO SOTERO MARCOS 12

LUCIANA SIMÕES FERREIRA VITAL 32

LUDMILA CERQUEIRA SANTOS 16

LUIS GEOVANNI GOMES DELGADO 22

LUISA NOGUEIRA E FERREIRA CANARIO 34

MARCELO PAMPONET DA CUNHA 1

MARIA ROSA NASCIMENTO DANTAS 29

MARIANA BRITO SILVA 18

MARILIA PIMENTEL ALMEIDA 14

Maurício Cotrim Guimarães Júnior 5

MONICA SEIXAS OLIVEIRA 17

NADJA LAYANE GOMES SANTIAGO 3

NARA BERNARDES PEREIRA 22
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

Relatório de Atendimentos - Sintético
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

POLICLINICA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

Qtd. Atendimentos

Municipio: TERRA NOVA

Nome do Profissional

PAULA CAROLINA COSTA SOUZA 2

PRISCILLA BRITO SENA DE MORAES 25

PRISCILLA SILVA DE CARVALHO SALGADO 4

RODRIGO CACAU E SILVA 14

RONNA VERGNES VELLOSO VIEIRA 41

SERGIO DE SOUZA SILVA BURUAEM 1

TÉSSIA CONCEICAO LEITE CAIRES 13

TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 9

VALDIR CERQUEIRA DE SANT ' ANA FILHO 24

VIVIANE DO CARMO SANTOS 5

708Total de atendimentos por Município:

Total de atendimento realizado: 42128
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RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 004-2025 

CONFORME O ARTIGO 84, DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 

ATA Nº 004/2026 

 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal 

do Sertão, com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de 

Santana – Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) 

pelo(a) Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o n° 705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica da Ata 

de Registro de Preços nº 004/2025, Processo Administrativo nº 037/2024,  RESOLVE 

RENOVAR E  REGISTRAR OS PREÇOS da empresa AMPER MEDDI LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na AV. GOV. JOÃO DURVAL CARNEIRO N° 

3665,Itabuna-BA inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.622.369/0001-03, neste ato representado(a) 

por Indney Endson Pereira Pimentel, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 

775.967.575-53 e portador da CNH sob o nº 00902440130 Detran/BA, conforme procuração 

apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto 

Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto a  RENOVAÇÃO DA ATA DE  REGISTRO DE 

PREÇOS, visando futura e eventual aquisição de curativos/coberturas especiais destinados ao 

atendimento de pacientes em tratamento da ferida diabética e vascular na Policlínica Regional de 

Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 

Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme condições, quantidades e 

exigências especificadas na planilha descritiva do Termo de Referência (Anexo I) do edital de 

Pregão Eletrônico nº 004/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA 

(SE 

APLICÁVEL) 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT VALOR DE 

REFERÊNCIA 

PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

08 CURATIVO, de ação 

antimicrobiana, composto por 

hidrofibra em cem por cento de 

carboximetilcelulose, dimensões 

10 x 10 cm 

CASEX UN 200 R$ 55,00 R$ 11.000,00 

 

12 CURATIVO, de ação 

antimicrobiana, composto por 

hidrofibra em cem por cento de 

carboximetilcelulose, dimensões 

15 x 15 cm, 

CONVATEC UN 200’ R$ 148,00 R$ 29.600,00 

 

16 SABONETE, antisséptico, 

glicerinado, com PHMB, 

composto por 0,1%, 

Polihexanida, =< 0,1% Betaína e 

Glicerina, isento de álcool 

isopropílico. Contém atividade 

bactericida, fungicida e virucida. 

Registro ANVISA. Frasco com 

500 ml. Embalagem individual 

primária e embalagem secundária 

rotuladas conforme legislação 

vigente. Na entrega o produto 

deve ter o prazo de validade de no 

mínimo 24 meses. 

DBS UN 12 R$ 55,00 R$ 660,00 

 

 

Valor Total da Soma          R$41.260,00 (quarenta e um mil duzentos e sessenta reais) 
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dos Itens 

 

O desconto fixo para o lote será aplicado durante o período de vigência fixado, sobre o preço 

divulgado mensalmente pelo site da ANP, para a Feira de Santana-Bahia. 

2.2 A empresa registra e aprova  os valores mencionados no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2024 para a presente RENOVAÇÃO DE ATA, conforme o Artigo 84, da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

3. DA RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstra o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
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solicitada pelo órgão não participante. 

 

 

4. VALIDADE DA ATA: 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços (RENOVADA) será de 1 (um) ano e 

esta sendo prorrogado, por igual período, e comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto 

no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5E29EB0D0F522C014709F710B1D8D357



terça-feira, 17 de março de 2026  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia. 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO 

CNPJ 29.664.289/0001-25 

 

 

6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento 

do fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

ÓRGÃO:1 – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

UNIDADE: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

PROJETO ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE   

ELEMENTO DE DESPESA:    339030 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

FONTE DE RECURSOS:600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS  PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 

CONDIÇÕES GERAIS: 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.Feira de Santana/BA, 

06 de fevereiro de 2026. 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA 

Presidente - CONTRATANTE 

 

AMPER MEDDI LTDA  
Representante legal 

CONTRATADA 
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RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 002-2025 

CONFORME O ARTIGO 84, DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 

ATA Nº 005/2026 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal 

do Sertão, com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de 

Santana – Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) 

pelo(a) Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o n° 705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica da Ata 

de Registro de Preços nº 004/2025, Processo Administrativo nº 037/2024,  RESOLVE 

RENOVAR E  REGISTRAR OS PREÇOS da empresa UNIMEDHOSP COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na AV Rui Barbosa N° : 51, Centro, Simões 

Filho-BA inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.238.998/0001-60, neste ato representado(a) por 

Julival Justiniano de Jesus, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 803.613.905-

72 e portador do RG n° sob o nº 07.443.780-10 SSP/BA, conforme procuração apresentada 

nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 

68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto a  RENOVAÇÃO DA ATA DE  REGISTRO DE 

PREÇOS, visando futura e eventual aquisição de curativos/coberturas especiais destinados ao 

atendimento de pacientes em tratamento da ferida diabética e vascular na Policlínica Regional de 

Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 

Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme condições, quantidades e 

exigências especificadas na planilha descritiva do Termo de Referência (Anexo I) do edital de 

Pregão Eletrônico nº 004/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA 

(SE 

APLICÁVEL) 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT VALOR DE 

REFERÊNCIA 

PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

01 COMPRESSA, de gaze, em rayon, 

7,5 x 15 cm, embebida com 5 ml de 

ácidos graxos composto pelos ácidos 

linoleico, caprilico e caprico, mais: 

vitaminas A e E, lecitina de soja, óleo 

de copaíba e melaleuca. Embalagem 

caixa com 24 unidades. 

PIELSANA CX 10 R$ 123,00 R$ 1.230,00 

 

02 CREME, barreira em mililitros (ml), 

protetor de pele contra efluentes e 

exsudatos, hidratante, hidrófobo, 

compatível com dispositivos 

adesivos, uso externo, apresentação 

em tubo ou bisnaga. 

DBS 

DERMAMON 

UN 20 R$ 36,00 R$ 720,00 

 

03 CURATIVO, de alginato de prata, 

antimicrobiano, composto de fibras 

de carboximetilcelulose, alginato de 

cálcio e prata iônica, absorvente, 

recortável, estéril, de uso único, 

descartável, apirogênico, dimensões 

10cm x 10cm, podendo variar para + 

ou menos 1cm. Embalagem 

acondicionada individualmente de 

acordo com RDC185/ ANVISA 

sobre normas de embalagem que 

garanta a integridade do produto até o 

momento da sua utilização, permita 

abertura e transparência com técnica 

asséptica, constando externamente 

dados de identificação do produto 

PHARMAPLA

ST M-TEC 

UN 200 R$ 30,00 R$ 6.000,00 
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número de lote tempo de validade da 

esterilização de no mínimo dois anos 

a partir da data de esterilização dados 

de identificação do fabricante, 

número de registro no Ministério da 

Saúde. 

04 CURATIVO a base de ácidos graxos 

essenciais, rico em ácidos linoleico e 

oleico, contendo ainda ácido cáprico, 

caprílico, láurico, palmítico, 

mirístico, esteárico, palmitato de 

retinol (vitamina A), acetato de 

tocoferol (vitamina E) e lecitina de 

soja. Embalado em frascos PET tipo 

almotolia 100ml, com tampa 

inviolável e autoperfurante. 

TROL FR 10 R$ 14,00 R$ 140,00 

 

06 CURATIVO, solução, aquosa ,de 

irrigação e limpeza, composta de 

betaína, polihexanida (PHMB) e 

água purificada, para feridas de 

estágio I a IV, pronto uso. 

Apresentação : Frasco de 350 ml. 

PIELSANA FR 20 R$ 87,00 R$ 1.740,00 

 

10 CURATIVO, hidropolímero, com 

hibuprofeno, composto com espuma 

de poliuretano não adesivo promove 

o controle do exsudato; indicado para 

feridas dolorosas, úlcera venosa e 

áreas doadora de pele sem sinais de 

infecção, dimensões 15 x 15 cm, 

podendo variar para +/- 1cm. 

Embalagem primaria acondicionada 

individualmente de acordo com as 

normas de embalagem que garanta a 

integridade do produto até o 

momento de sua utilização, 

permitindo abertura e transferência 

com técnica asséptica, estéril e 

apirogenica; a embalagem primária 

deve conter informações de 

CONVATEC UN 50 R$ 231,00 R$ 11.550,00 
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identificação e características do 

produto, tais como nome do 

fabricante, lote e data de fabricação 

do produto, método de esterilização, 

validade da esterilização; a 

embalagem secundária deve ser 

conforme a praxe do fabricante, de 

forma a garantir a integridade do 

produto durante o armazenamento até 

o momento do uso; o produto deve 

obedecer a qualquer legislação que 

seja inerente ao mesmo. Embalagens 

primária e secundária rotuladas 

conforme a RDC 185/01/ANVISA 

18 SULFADIAZINA, de prata 

micronizada 10mg/g + nitrato de 

cério 4mg/g, creme dermatológico, 

pote ou bisnaga, 120 a 150 g. A 

embalagem deve conter a frase: 

venda proibida pelo comércio. O 

fornecedor deve apresentar bula, 

registro do produto na ANVISA e 

certificado de boas práticas de 

fabricação - CBPF em conformidade 

com as resoluções da ANVISA em 

vigência. Em caso de fabricante fora 

do MERCOSUL, apresentar 

documento do país de origem 

traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: pote ou 

bisnaga. 

PRATI 

DONADUZZI 

UN 10 R$ 35,00 R$ 350,00 

 

19 COLAGENASE + cloranfenicol, 

pomada tópica (0,6 UI + 0,01g)g tb. 

com 15g., a embalagem do produto 

deverá conter a seguinte impressão:" 

venda proibida pelo comercio. " 

CRISTALIA UN 20 R$ 27,00 R$ 540,00 

 

 

Valor Total da Soma 

dos Itens 
           R$ 22.270,00 (vinte e dois mil duzentos e setenta reais) 
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O desconto fixo para o lote será aplicado durante o período de vigência fixado, sobre o preço 

divulgado mensalmente pelo site da ANP, para a Feira de Santana-Bahia. 

2.2 A empresa registra e aprova  os valores mencionados no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2024 para a presente RENOVAÇÃO DE ATA, conforme o Artigo 84, da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

3. DA RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstra o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 
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4. VALIDADE DA ATA: 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços (RENOVADA) será de 1 (um) ano e 

esta sendo prorrogado, por igual período, e comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto 

no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 
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6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento 

do fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

ÓRGÃO:1 – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

UNIDADE: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

PROJETO ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE   

ELEMENTO DE DESPESA:    339030 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

FONTE DE RECURSOS:600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS  PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 

CONDIÇÕES GERAIS: 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.Feira de Santana/BA, 

06 de fevereiro de 2026. 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA 

Presidente - CONTRATANTE 

 

UNIMEDHOSP COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS LTDA  
                                                              Representante legal 

     CONTRATADA 
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RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 005-2025 

CONFORME O ARTIGO 84, DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 

ATA Nº 006/2026 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal 

do Sertão, com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de 

Santana – Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) 

pelo(a) Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o n° 705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica da Ata 

de Registro de Preços nº 004/2025, Processo Administrativo nº 037/2024,  RESOLVE 

RENOVAR E  REGISTRAR OS PREÇOS da empresa PRIME MEDICAL COMÉRCIO 

DE MATERIAL MÉDICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA 

ITAGI, Nº 413, QUADRA 09, GALPÃO 03,09,10, LOTEAMENTO JARDIM BELO 

HORIZONTE, BAIRRO: PITANGUEIRA, LAURO DE FREITAS - BA inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 09.342.946/0001-00, neste ato representado(a) Sr. Kalil Auad Brandão, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n°708.920.675-00, conforme procuração 

apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto 

Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto a  RENOVAÇÃO DA ATA DE  REGISTRO DE 

PREÇOS, visando futura e eventual aquisição de curativos/coberturas especiais destinados ao 

atendimento de pacientes em tratamento da ferida diabética e vascular na Policlínica Regional de 

Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 

Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme condições, quantidades e 

exigências especificadas na planilha descritiva do Termo de Referência (Anexo I) do edital de 

Pregão Eletrônico nº 004/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA 

(SE 

APLICÁVEL) 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT VALOR DE 

REFERÊNCIA 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

09 CURATIVO de compressa de 

gaze 100% algodão, impregnada 

com PHMB (polihexametileno 

de biguanida) dimensões 10 x 10 

cm fechada, trama larga, sistema 

especial de produção para que 

não se desfie, estéril. 

Apresentação contendo 

informações de identificação, 

características do produto, marca 

e registro ANVISA, embalagem 

individual contendo duas 

unidades por pacote. O produto 

deve obedecer a legislação 

vigente e inerente ao mesmo. 

CARDINAL PC 100 R$ 17,00 R$ 1.700,00 

 

11 CURATIVO, de espuma em 

poliuretano, estéril, descartável, 

de uso único, não aderente, 

hidrofílico, extra absorvente, 

impregnado com antimicrobiano 

PHMB a 0,5%, com absorção 

vertical, dimensões mínimas de 

10 cm x 10 cm, podendo variar 

em +/- 1 cm, recoberta 

externamente por uma película 

de poliuretano, impermeável a 

agentes externos. Embalagem 

CARDINAL UN 150 R$ 35,00 R$ 5.250,00 
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primaria acondicionada de 

acordo com as normas de 

embalagem que garanta a 

integridade do produto até o 

momento de sua utilização, 

permitindo abertura e 

transferência com técnica 

asséptica; conforme RDC 

185/2001; o rótulo da 

embalagem primária e/ou o 

próprio produto deve conter 

informações de identificação e 

características do produto, tais 

como: nome do fabricante, lote, 

data de fabricação, data de 

validade do produto, data da 

esterilização, validade da 

esterilização, nome do 

responsável técnico, registro 

ANVISA/MS; a embalagem 

secundária deve ser conforme a 

praxe do fabricante, de forma a 

garantir a integridade do produto 

durante o armazenamento até o 

momento do uso; o produto deve 

obedecer a qualquer legislação 

que seja inerente ao mesmo. 

Embalagem primária e 

secundária rotuladas conforme a 

RDC 185/01/ANVISA. 

17 CURATIVO, de espuma em 

poliuretano, estéril, descartável, 

de uso único, não aderente, 

hidrofílico, extra absorvente, 

impregnado com antimicrobiano 

PHMB a 0,5%, com absorção 

vertical, dimensões mínimas de 

CARDINAL UN 100 R$ 35,00 R$ 3.500,00 
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10 cm x 10 cm, podendo variar 

em +/- 1 cm, recoberta 

externamente por uma película 

de poliuretano, impermeável a 

agentes externos. Embalagem 

primaria acondicionada de 

acordo com as normas de 

embalagem que garanta a 

integridade do produto até o 

momento de sua utilização, 

permitindo abertura e 

transferência com técnica 

asséptica; conforme RDC 

185/2001; o rótulo da 

embalagem primária e/ou o 

próprio produto deve conter 

informações de identificação e 

características do produto, tais 

como: nome do fabricante, lote, 

data de fabricação, data de 

validade do produto, data da 

esterilização, validade da 

esterilização, nome do 

responsável técnico, registro 

ANVISA/MS; a embalagem 

secundária deve ser conforme a 

praxe do fabricante, de forma a 

garantir a integridade do produto 

durante o armazenamento até o 

momento do uso; o produto deve 

obedecer a qualquer legislação 

que seja inerente ao mesmo. 

Embalagem primária e 

secundária rotuladas conforme a 

RDC 185/01/ANVISA. 
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Valor Total da 

Soma dos Itens 
          R$10.450,00 (dez mil quatrocentos e cinquenta reais) 

 

O desconto fixo para o lote será aplicado durante o período de vigência fixado, sobre o preço 

divulgado mensalmente pelo site da ANP, para a Feira de Santana-Bahia. 

2.2 A empresa registra e aprova  os valores mencionados no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2024 para a presente RENOVAÇÃO DE ATA, conforme o Artigo 84, da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

3. DA RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstra o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
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do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

 

4. VALIDADE DA ATA: 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços (RENOVADA) será de 1 (um) ano e 

esta sendo prorrogado, por igual período, e comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto 

no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5E29EB0D0F522C014709F710B1D8D357



terça-feira, 17 de março de 2026  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia. 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO 

CNPJ 29.664.289/0001-25 

 

 

6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento 

do fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

ÓRGÃO:1 – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

UNIDADE: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

PROJETO ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE   

ELEMENTO DE DESPESA:    339030 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

FONTE DE RECURSOS:600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS  PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 

CONDIÇÕES GERAIS: 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.Feira de Santana/BA, 

06 de fevereiro de 2026. 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA 

Presidente - CONTRATANTE 

              PRIME MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO LTDA  

                                                                    Representante legal 

     CONTRATADA 
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RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 003-2025 

CONFORME O ARTIGO 84, DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 

ATA Nº 007/2026 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal 

do Sertão, com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de 

Santana – Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) 

pelo(a) Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o n° 705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica da Ata 

de Registro de Preços nº 003/2025, Processo Administrativo nº 037/2024,  RESOLVE 

RENOVAR E  REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MEDICAL 7 COMERCIO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

AV Luis Viana Filho  N° : 1322, Edif. Hangar Business, Bloco Hagar 1, Sala 601, 629 e 630- 

Sao Cristovao, Salvador/BA  inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.315.577/0001-30, neste ato 

representado(a) por Jairo Rangel Cabral de Roma inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

sob o n° 813.989.995-04 e portador da CNH sob o nº 01374985297-Detran-BA, conforme 

procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no 

Decreto Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto a  RENOVAÇÃO DA ATA DE  REGISTRO DE 

PREÇOS, visando futura e eventual aquisição de curativos/coberturas especiais destinados ao 

atendimento de pacientes em tratamento da ferida diabética e vascular na Policlínica Regional de 

Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 

Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme condições, quantidades e 

exigências especificadas na planilha descritiva do Termo de Referência (Anexo I) do edital de 

Pregão Eletrônico nº 006/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA 

(SE 

APLICÁV

EL) 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT VALOR DE 

REFERÊNCIA 

PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

05 CURATIVO, em gel antisséptico 

para uso em feridas, composto de 

polihexanida (PHMB) a 0,1% , 

betaína a 0,1%, celulose e/ou 

derivados de celulose, com 

propriedades umectante, emoliente, 

debridante e anestésica. 

Hipoalergênico, de ação bactericida, 

esporicida, fungicida e viricida, 

incluindo, Staphylococcus, 

Pseudomonas e Salmonellas, laudo 

de compatibilidade cutânea. 

Apresentação em bisnaga de 100g. 

LM 

FARMA/ 

CURATEC 

VAL: 24 

MESES 

 

FR 20 R$ 38,50 R$ 770,00 

 

07 BANDAGEM, elástica de poliéster e 

gaze de algodão branca, medindo 

10,2 cm x 914,4 cm, impregnada com 

pasta não solidificados, oxido de 

zinco, acácia, glicerina, óleo de rícino 

e petrolato branco Embalagem 

individual. Na embalagem deverá 

estar impresso dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, tipo de esterilização, 

prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

LM 

FARMA/ 

CURATEC 

VAL: 24 

MESES 

UN 500 R$ 22,96 R$ 11.480,00 

 

13 CURATIVO, composto de tecido 

impregnado de carvão ativado e 

prata, envolto por uma camada de não 

tecido, à base de nylon de baixa 

aderência e selada em toda sua 

extensão, dimensões 20 cm x 12 cm 

LM 

FARMA/ 

CURATEC 

VAL: 24 

MESES 

 

UN 100 R$ 39,00 R$ 3.900,00 
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podendo variar em +/- 3 cm. 

Embalagem em papel grau cirúrgico 

e abertura em pétala. Na embalagem 

deverá conter nome e /ou marca do 

produto, lote e data de fabricação, 

prazo de validade, modo de usar, 

restrições de uso (quando 

necessário), informações 

toxicológicas (quando necessário), 

indicação quantitativa, fabricante, 

origem, distribuidor e/ou importador, 

composição, categoria do produto, 

tipo de esterilização (quando 

necessário), técnico responsável, 

registro no Ministério da Saúde. 

14 CURATIVO, Hidrogel com 

Alginato, gel constituído por água 

purificada, propilenoglicol, 

carbômero 940, trietanolamina, 

alginato de cálcio e sódio, 

conservantes e carboximetilcelulose. 

Apresentação: Bisnaga de 85g. Na 

embalagem deverá conter nome e/ou 

marca do produto, lote e data de 

fabricação, data de validade ou prazo 

de validade, modo de usar, restrições 

de uso (quando necessário), 

informações toxicológicas (quando 

necessário), indicação quantitativa, 

fabricante, origem, distribuidor e/ou 

importador, composição, categoria 

do produto, tipo de esterilização 

(quando necessário), técnico 

responsável, registro no Ministério 

da Saúde UN 

LM 

FARMA/ 

CURATEC 

VAL: 24 

MESES 

 

UN 50 R$ 24,80 R$ 1.240,00 

 

 

 

Valor Total da 

Soma dos itens 
R$17.390,00 (dezessete mil trezentos e noventa reais) 
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2.2 A empresa registra e aprova  os valores mencionados no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

006/2024 para a presente RENOVAÇÃO DE ATA, conforme o Artigo 84, da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

3. DA RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstra o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

 

4. VALIDADE DA ATA: 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços (RENOVADA) será de 1 (um) ano e 
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esta sendo prorrogado, por igual período, e comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto 

no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
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em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento 

do fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

ÓRGÃO:1 – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

UNIDADE: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

PROJETO ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE   

ELEMENTO DE DESPESA:    339030 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

FONTE DE RECURSOS:600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS  PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 

CONDIÇÕES GERAIS: 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.Feira de Santana/BA, 

06 de fevereiro de 2026. 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA 

Presidente – CONTRATANTE 

 

                         MEDICAL 7 COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

                                                                    Representante legal 

     CONTRATADA 
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RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 006-2025 

CONFORME O ARTIGO 84, DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2024 

 

ATA Nº 011/2026 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, 

com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana – Bahia, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente, Sr. 

Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 705.425.895-91 

e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica da Ata de Registro de Preços nº 007/2025, Processo 

Administrativo nº 041/2024,  RESOLVE RENOVAR E  REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

BOA VISTA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Núcleo Rural Povoado Boa Vista N° 200 CASA:, Sobradinho/ Zona Rural,São Gonçalo Dos Campos-

BA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20618646000144, neste ato representado(a) pelo(a) procurador 

Edison Jose de Souza Moreira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n°284.282.425-34, 

conforme procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto 

Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto a  RENOVAÇÃO DA ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS, visando 

futura e eventual aquisição de  instrumentais cirúrgicos para serem destinados aos atendimento de 

pacientes para realização de pequenos procedimentos cirúrgicos na Policlínica Regional de Saúde 

de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de 

Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme condições, quantidades e exigências 

especificadas na planilha descritiva do Termo de Referência (Anexo I) do edital de Pregão 

Eletrônico nº 006/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 

UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
AFASTADOR, Farabeuf baby 7X100MM 

6B UN 10 R$ 18,72 R$ 187,20 
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7 

CURETA, auricular, para remocao de cerumen, 

formato anatômico, tipo baioneta, confeccionada 

em aço inoxidável, AISI-304, autoclavável, 

tamanho 17cm, Embalagem plástica individual, 

constando os dados de identificacao, 

procedencia,  rastreabilidade  e  marca  do 

 

 

ABC 

 

 

UN 

 

 

50 

R$ 29,00 R$ 1.450,00 

 fabricante, garantia mínima de 05 anos contra 

defeitos de fabricação. 

     

 

 

 

11 

ESPECULO, de Collins, vaginal, em aco inox, 

n. 03, dimensões 120 x 40 mm. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e filme 

termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, data e tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

 

 

 

ABC 

 

 

 

UN 

 

 

 

12 

R$ 48,00 R$ 576,00 

 

13 

Estojo Perfurado 20x10x5 cm. Em aço cirúrgico, 

inoxidável. Embalagem individual, com dados de 

identificação do produto, procedência, data 

de fabricação e registro no Ministério da Saúde. 

ABC  

UN 

30 R$ 83,00 R$ 2.490,00 

 

 

14 

MARTELO, de percussão, confeccionado em aço 

inoxidável e borracha, indicado para avaliação 

neuro-motora em exames de reflexo. Embalagem 

com dados do produto, do fabricante, procedência 

e registro no MS. 

 

 

ABC 

 

 

UN 

 

 

2 

R$ 49,00 R$ 98,00 

 

15 

Pinça Pozzi Para Colo Uterino 24 cm. Em aço 

cirúrgico, inoxidável. Embalagem individual, 

com dados de identificação do produto, 

procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

ABC 
 

UN 

5 R$ 56,00 R$ 280,00 

 

16 

PINÇA, anatômica, reta, sem dente, com ponta 

serrilhada, em aço inoxidável, medindo 16 cm. 

Embalagem com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante. 

ABC  

UN 

20 R$ 9,90 R$ 198,00 

 

 

17 

PINÇA, de Allis, em aço inoxidável, 15 cm, 5 x 

6 dentes, reta, para uso em cirurgia geral. 

Embalagem com dados de identificação do 

produto em português, procedência, marca do 

fabricante, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

ABC  

 

UN 

10 R$ 28,00 R$ 280,00 
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19 

PINÇA, de Kelly, curva, 16cm, com serrilha, 

confeccionada em Aço inoxidável de acordo com 

o estabelecido em NBR ISO 7153, Deve obedecer 

aos requisitos de acabamento e tratamento do aço 

de acordo com NBR 13916 e resistente a corrosão 

conforme especificado na NBR 13851. Marcadas 

com nome ou marca registrada do fabricante, 

número de código do instrumento e/ou do 

componente ( NBR 13852). Embalagem 

individual, com dados de identificação do 

produto, nome da pinça, tamanho, marca do 

fabricante, responsável técnico, data de 

fabricação e registro no Ministério da Saúde. 

Deve apresentar certificado 

do aço utilizado. Garantia mínima de 10 anos. 

ABC  

 

 

 

 

 

UN 

20 R$ 28,00 R$ 560,00 

 

 

 

 

 

 

20 

PINÇA, de Kelly, reta, 16 cm, com serrilha, 

Confeccionada em Aço inoxidável de acordo 

com o estabelecido em NBR ISO 7153, Deve 

obedecer aos requisitos de acabamento e 

tratamento do aço de acordo com NBR 13916 e 

resistente a corrosão conforme especificado na 

NBR 13851. Marcadas com nome ou marca 

registrada do fabricante, número de código do 

instrumento e/ou do componente ( NBR 13852). 

Embalagem individual, com dados de 

identificação do produto, nome da pinça, 

tamanho, marca do fabricante, responsável 

técnico, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde.Deve apresentar certificado 

do aço utilizado. Garantia mínima de 10 anos. 

ABC  

 

 

 

 

 

UN 

20 R$ 28,00 R$ 560,00 

 

 

 

 

 

 

 

21 

PINCA, halstead, mosquito, curva, de 12 a 12,5 

cm, em aço inoxidável, de acordo com o 

estabelecido em NBR ISO 7153, Deve obedecer 

aos requisitos de acabamento e tratamento do aço 

de acordo com NBR 13916 e resistente a corrosão 

conforme especificado na NBR 13851. Marcadas 

com nome ou marca registrada do fabricante, 

número de código do instrumento e/ou do 

componente ( NBR 13852). Embalagem 

individual, com dados de identificação do 

produto, nome da pinça, tamanho, marca do 

fabricante, responsável técnico, data de 

fabricação e registro no Ministério da Saúde. 

Deve apresentar certificado do aço utilizado e 

Garantia mínima 10 anos. 

ABC UN 20 R$ 22,00 R$ 440,00 
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22 

PINCA, hartmann jacare, 16 cm, em aco 

inoxidavel AISI-420, autoclavavel. Embalagem: 

individualmente, com os dados de identificação, 

procedência e rastreabilidade, registro no 

Ministério da Saúde, fabricação de acordo com as 

normas da ABNT e garantia mínima de 10 

anos contra defeitos de fabricação. 

 

 

ABC 

 

 

UN 

 

 

3 

R$ 93,00 R$ 279,00 

 

 

 

23 

PINCA, hartmann jacaré, 18 cm, em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Embalagem: 

individualmente, com os dados de identificação, 

procedência e rastreabilidade, registro no 

Ministério da Saúde, fabricação de acordo com as 

normas da ABNT e garantia mínima de 10 anos 

contra defeitos de fabricação. 

 

 

 

ABC 

 

 

 

UN 

 

 

 

10 

R$ 99,00 R$ 990,00 

 

 

24 

PINCA, hartmann jacaré, 9 cm, em aço 

inoxidável AISI-420, autoclavável. Embalagem: 

individualmente, com os dados de identificação, 

procedência e rastreabilidade, registro no 

Ministério da Saúde, fabricação de acordo com 

as normas da ABNT e garantia mínima de 10 

anos contra defeitos de fabricação. 

 

 

ABC 

 

 

UN 

 

 

10 

R$ 119,00 R$ 1.190,00 

 

 

 

 

 

 

 

25 

PINÇA, para dissecação, anatômica, 16 cm, reta, 

com dente, em Aço inoxidável de acordo com o 

estabelecido em NBR ISO 7153, Deve obedecer 

aos requisitos de acabamento e tratamento do aço 

de acordo com NBR 13916 e resistente a corrosão 

conforme especificado na NBR 13851. NBR 

13914 pinça de dissecação- requisitos e método 

de ensaio Marcadas com nome ou marca 

registrada do fabricante, número de código do 

instrumento e/ou do componente ( NBR 13852). 

Embalagem individual, com dados de 

identificação do produto, nome da pinça, 

tamanho, marca do fabricante, responsável 

técnico, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. Deve apresentar certificado 

do aço utilizado. Garantia mínima de 10 anos. 

ABC  

 

 

 

 

 

 

UN 

20 R$ 13,00 R$ 260,00 

 

 

 

26 

Ponta para aspiração de ouvido nº 20, produzido 

em aço inoxidável e latão (base) com extra 

tratamento contra oxidação. Utilizado para 

aspiração de cerume. Instrumento cirúrgico não 

articulado não cortante.Produzido em aço 

inoxidável e latão (base) com extra tratamento 

contra oxidação.Instrumental #padrão, qualidade 

e acabamento impecável.Utilizado para 

aspiração de cerume. 

 

 

 

HARTE 

 

 

 

UN 

 

 

 

5 

R$ 43,00 R$ 215,00 
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27 

PORTA, agulha, Mayo Hegar delicado com 

Videa, 14cm, em aço inoxidável. Aço inoxidável 

de acordo com o estabelecido em NBR ISO 7153, 

obedecer os requisitos para porta agulhas 

estabelecidos na NBR 14058. Deve obedecer aos 

requisitos de acabamento e tratamento do aço de 

acordo com NBR 13916 e resistente a corrosão 

conforme especificado na NBR 13851. Marcadas 

com nome ou marca registrada do fabricante, 

número de código do instrumento e/ou do 

componente ( NBR 13852). Embalagem 

individual, com dados de identificação do 

produto, nome da pinça, tamanho, marca do 

fabricante, responsável técnico, data de 

fabricação e registro no Ministério da Saúde. 

Deve apresentar certificado do aço utilizado. 

Garantia mínima de 10 anos. 

6-B  

 

 

 

 

 

 

 

UN 

20 R$ 210,00 R$ 4.200,00 

 

 

29 

PUNCH, para biópsia, descartável, 2.0 mm, 

estéril, lâmina em aço inoxidável e cabo 

emborrachado. Embalagem contendo dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e registro no Ministério da 

Saúde. 

UNIQMED  

 

UN 

300 R$ 14,00 R$ 4.200,00 

 

 

31 

PUNCH, para biópsia, descartável, 4.0mm, 

estéril, lâmina em aço inoxidável e cabo 

emborrachado. Embalagem contendo dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante, 

data de fabricacao e registro no Ministerio da 

Saude 

UNIQMED  

 

UN 

300 R$ 20,28 R$ 6.084,00 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5E29EB0D0F522C014709F710B1D8D357



terça-feira, 17 de março de 2026  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 120

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia. 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO 

CNPJ 29.664.289/0001-25 

 

 

 

 

32 

PUNCH, para biópsia, descartável, 5mm, estéril, 

lâmina em aço inoxidável e cabo emborrachado. 

Embalagem contendo dados de identificacao do 

produto, marca do fabricante, data de fabricacao 

e registro no Ministerio da Saude 

UNIQMED 
 

UN 

300 R$ 20,28 R$ 6.084,00 

 

34 

Tesoura Mayo Stille Curva 19 cm. Em aço 

cirúrgico, inoxidável. Embalagem individual, 

com dados de identificação do produto, 

procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

ABC 
 

UN 

3 R$ 49,00 R$ 147,00 

 

35 

Tesoura Mayo Stille Reta 17 cm. Em aço 

cirúrgico, inoxidável. Embalagem individual, 

com dados de identificação do produto, 

procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

ABC 
 

UN 

3 R$ 39,00 R$ 117,00 

36 
TESOURA, cirúrgica, reta, ponta fina, 18 cm, 

em aço inoxidável. 

ABC 
UN 

20 R$ 32,00 R$ 640,00 

 

A empresa registra e aprova  os valores mencionados no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

006/2024 para a presente RENOVAÇÃO DE ATA, conforme o Artigo 84, da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

3. DA RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstra o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

R$ 31.525,20 (trinta e um mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte 

centavos) 

Valor Total da Soma dos Itens 
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quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

 

4. VALIDADE DA ATA: 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços (RENOVADA) será de 1 (um) ano e 

esta sendo prorrogado, por igual período, e comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto 

no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
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desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento 

do fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

ÓRGÃO:1 – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

UNIDADE: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

PROJETO ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE   

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

 

FONTE DE RECURSOS:600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS  PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 

CONDIÇÕES GERAIS: 
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.Feira de Santana/BA, 13 

de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA 

Presidente – CONTRATANTE 

 

 

 

                                       BOA VISTA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 

                                                              Representante legal 

     CONTRATADA 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5E29EB0D0F522C014709F710B1D8D357



terça-feira, 17 de março de 2026  |  Ano IX - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 124

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO 

CNPJ 29.664.289/0001-25 

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia. 

 

 

 

 

RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 008-2025 

CONFORME O ARTIGO 84, DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2024  

              PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

 

ATA Nº 011/2026 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, 

com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana – Bahia, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente, Sr. 

Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 705.425.895-91 

e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica da Ata de Registro de Preços nº 007/2025, Processo 

Administrativo nº 041/2024,  RESOLVE RENOVAR E  REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
DOMMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Avenida Divino Espírito Santo do Salvador N° : 09, Ed. São Miguel Arcanjo, Loja 04, Bairro São 

Rafael Salvador-BA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.421.679/0001-18, neste ato representado(a) pelo(a) sócio 

Israel Cordeiro Bastos Santana inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n°293.669.505-82, conforme 

procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal 

nº 68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto a  RENOVAÇÃO DA ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS, visando 

futura e eventual aquisição de  instrumentais cirúrgicos para serem destinados aos atendimento de 

pacientes para realização de pequenos procedimentos cirúrgicos na Policlínica Regional de Saúde 

de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de 

Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme condições, quantidades e exigências 

especificadas na planilha descritiva do Termo de Referência (Anexo I) do edital de Pregão 

Eletrônico nº 006/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 

UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
PINÇA, de corpo estranho com mandíbula tipo 

dente de rato, para uso em endoscopia digestiva 

alta, com abertura de pelo menos 4,5 mm, 

comprimento mínimo de 160 cm, autoclavável, 

para canal de biópsia 2,8mm.  

ARGU UN 18 R$ 900,00 R$ 

16.200,00 
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A empresa registra e aprova  os valores mencionados no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

006/2024 para a presente RENOVAÇÃO DE ATA, conforme o Artigo 84, da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

3. DA RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstra o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) Valor Total da Soma dos Itens 
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4. VALIDADE DA ATA: 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços (RENOVADA) será de 1 (um) ano e 

esta sendo prorrogado, por igual período, e comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto 

no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES: 
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6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento 

do fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

ÓRGÃO:1 – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

UNIDADE: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

PROJETO ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE   

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

 

FONTE DE RECURSOS:600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS  PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 

CONDIÇÕES GERAIS: 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.Feira de Santana/BA, 13 

de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA 

Presidente – CONTRATANTE 
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                                       DOMMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 

 

                                                              Representante legal 

     CONTRATADA 
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RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 007-2025 

CONFORME O ARTIGO 84, DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

 

ATA Nº 012/2026 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal 

do Sertão, com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de 

Santana – Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) 

pelo(a) Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o n° 705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica da Ata 

de Registro de Preços nº 007/2025, Processo Administrativo nº 041/2024,  RESOLVE 

RENOVAR E  REGISTRAR OS PREÇOS da empresa PROCIMED COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede no endereço Via Urbana, Fazenda Rancho Alegre 

N°: 08, Simões Filho-BA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.961.969/0001-88, neste ato 

representado(a) pelos sócios Ueric Santos de Jesus, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o n°029.231.835-92 e Eduardo dos Santos Santana,inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física (CPF) sob o n°792.206.145-53, conforme procuração apresentada nos autos, atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto a  RENOVAÇÃO DA ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS, 

visando futura e eventual aquisição de  instrumentais cirúrgicos para serem destinados aos 

atendimento de pacientes para realização de pequenos procedimentos cirúrgicos na 

Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, 

conforme condições, quantidades e exigências especificadas na planilha descritiva do 

Termo de Referência (Anexo I) do edital de Pregão Eletrônico nº 006/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARC

A 

UND QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

2 
Cabo Para Bisturi N.º 3 Inox 13 cm Para 

Lâminas N.º 10 a 17. 

ABC 
UN 20 

R$ 13,00

  

R$ 260,00

  

3 
Cabo Para Bisturi N.º 4 Inox 14 cm Para 

Lâminas N.º 18 a 36. 

ABC 
UN 20 

R$ 13,00

  

R$ 260,00

  

4 

CANETA, para bisturi, comando 

manual, compatível com a marca Wem, 

modelo ES-04. AUTOCLAVÁVEL, 

cabo fixo/conector 3 pinos. Embalagem 

com dados de identificação do produto 

e marca do fabricante. 

SIMIL

AR & 

COMP

ATÍVE

L 

UN 

20 R$ 330,00

 

  

R$ 6.600,00

  

5 

CUBA em aço inox, redonda, 

dimensões 09 cm (diâmetro) x 05 cm 

(altura). Embalagem com dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

FAMI 

UN 12 
R$ 21,09

  
R$ 253,08 

6 

CUBA, rim, em aço inoxidável AISI 

304, com capacidade mínima 

aproximada de 750ml, dimensões 

mínimas de 26 x 12cm. 

FAMI 

UN 6 
R$ 57,00

  

R$ 342,00

  

8 
CURETA, de Novak para biópsia em 

aço inoxidável cirúrgico 23,5cm 

ABC 
UN 50 

R$ 54,00

  

R$ 2.700,00

  

10 

ESPECULO, de Collins, vaginal, em 

aço inox, n. 02, dimensões 100 x 35 

mm. Embalagem individual, em papel 

grau cirúrgico e filme termoplástico, 

abertura em pétala. Na embalagem 

deverá estar impresso dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, data e tipo de esterilização, 

prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

ABC 

UN 24 
R$ 43,00

  

R$ 1.032,00

  

12 

ESPÉCULO, nasal hartmann, infantil, 

n. 0 ou equivalente em mm, 

confeccionado em aço inoxidável, , 

Deve obedecer aos requisitos gerais da 

NBR 13913, de acabamento e 

tratamento do aço de acordo com NBR 

13916 e resistente a corrosão conforme 

especificada na NBR 13851. Marcadas 

com nome ou marca registrada do 

fabricante, código rastreável do 

fabricante, número de código do 

instrumento e/ou do componente ( NBR 

ABC 

UN 12 
R$ 74,80

  

R$ 897,60
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13852) Embalagem individual, 

contendo dados de identificação do 

produto, nome do instrumento, 

tamanho, marca do fabricante, 

responsável técnico, procedência, data 

de fabricação e registro no Ministério da 

Saúde. Deve apresentar certificado do 

aço utilizado. Garantia mínima 10 anos  

37 

TESOURA, cirúrgica, reta, ponta fina-

fina, 15 cm, em aço inoxidável, para uso 

geral. Embalagem individual, com 

dados de identificação do produto, 

procedência, data de fabricação e 

registro no Ministério da Saúde. 

ABC 

UN 

15 R$ 30,58

  

R$ 458,70

  

 

Valor Total da Soma dos Itens R$ 12.803,38 (doze mil oitocentos e três reais e trinta e oito centavos) 

 

2.2 A empresa registra e aprova  os valores mencionados no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

006/2024 para a presente RENOVAÇÃO DE ATA, conforme o Artigo 84, da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

3. DA RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstra o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
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das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

 

4. VALIDADE DA ATA: 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços (RENOVADA) será de 1 (um) ano e 

esta sendo prorrogado, por igual período, e comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto 

no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento 

do fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

ÓRGÃO:1 – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

UNIDADE: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

PROJETO ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE   

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

 

FONTE DE RECURSOS:600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS  PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 

CONDIÇÕES GERAIS: 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
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teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.Feira de Santana/BA, 

13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA 

Presidente – CONTRATANTE 

 

 

 

PROCIMED COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS LTDA 

                                                              Representante legal 

     CONTRATADA 
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RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 009-2025 

CONFORME O ARTIGO 84, DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

 

ATA Nº 013/2026 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal 

do Sertão, com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de 

Santana – Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) 

pelo(a) Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o n° 705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica da Ata 

de Registro de Preços nº 007/2025, Processo Administrativo nº 041/2024,  RESOLVE 

RENOVAR E  REGISTRAR OS PREÇOS da empresa LANNAMED DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua C Nenzinha Stos, 73, lote 37 

Quadra C Ibirapuera,Vitória da Conquista-BA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 42.377.611/0001-

01, neste ato representado(a) pelo(a) sócio Alana Santiago de Andrade inscrita no Cadastro 

de Pessoa Física (CPF) sob o n° 864.397.935-00, conforme procuração apresentada nos autos, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto a  RENOVAÇÃO DA ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS, 

visando futura e eventual aquisição de  instrumentais cirúrgicos para serem destinados aos 

atendimento de pacientes para realização de pequenos procedimentos cirúrgicos na 

Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, 

conforme condições, quantidades e exigências especificadas na planilha descritiva do 

Termo de Referência (Anexo I) do edital de Pregão Eletrônico nº 006/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

3.  
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UN

D 

QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

28 

PUNCH, para biópsia, 

descartável, 10 mm, estéril, 

lâmina em aço inoxidável e cabo 

emborrachado. Embalagem 

contendo dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

KOLPLAST UN 300 

R$ 17,38

 

  

R$ 5.214,00

  

   30 

PUNCH, para biópsia, descartável, 

10 mm, estéril, lâmina em aço 

inoxidável e cabo emborrachado. 

Embalagem contendo dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e 

registro no Ministério da Saúde. 

KOLPLAST UN 300 
R$ 18,04

  

R$ 5.412,00

  

33 

Tentacanula, 15 cm, confeccionada 

em aço inoxidável; embalada 

individualmente. 

ABC UN 5 
R$ 11,25

  

R$ 56,25

  

4.  

Valor Total da Soma dos 

Itens 
R$ 10.682,25  (dez mil seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco 

centavos) 

2.2 A empresa registra e aprova  os valores mencionados no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

006/202 para a presente RENOVAÇÃO DE ATA, conforme o Artigo 84, da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

5. DA RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstra o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
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e órgãos participantes. 

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

5.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

 

6. VALIDADE DA ATA: 

6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços (RENOVADA) será de 1 (um) ano e 

esta sendo prorrogado, por igual período, e comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto 

no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
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não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

7.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

7.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

7.9.1. por razão de interesse público; ou 

7.9.2. a pedido do fornecedor. 

8. DAS PENALIDADES: 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento 

do fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

9. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

ÓRGÃO:1 – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

UNIDADE: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE FSA 

PROJETO ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA 

REGIONAL DE SAÚDE   

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSOS: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

 

FONTE DE RECURSOS:600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS  PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 

CONDIÇÕES GERAIS: 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.Feira de Santana/BA, 13 

de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA 

Presidente – CONTRATANTE 

 

 

 

LANNAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 

                                                              Representante legal 

     CONTRATADA 
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